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EDITAL No 01/2024 - PMC 

 
 
O Prefeito de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Constituição da República e pela Lei Orgânica do Município, resolve tornar públicas as instruções 
destinadas à realização do Concurso Público para o preenchimento dos cargos efetivos de 
Engenheiro Clínico, Médico em Saúde da Família e Comunidade e Médicos Especialistas, 
na forma da Lei Estadual nº 6.123/1968 e das Leis Municipais nº 5.174/2012, Lei Complementar nº 
117/2023, Lei nº 7.091/2023 e Lei nº 7.209/2024 atualizadas, e conforme as normas estabelecidas 
neste Edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações e 
comunicados e será executado pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM. 
1.2. Os cargos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os valores 
dos vencimentos, o número de vagas, a jornada de trabalho e as atribuições típicas dos cargos 
são os constantes do Anexo I deste Edital. 
1.2.1. A definição de conteúdos programáticos e as demais informações próprias dos cargos 
constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos II e III do presente Edital. 
1.2.2. O Município de Caruaru - PE admitirá o número total dos candidatos aprovados em relação às 
vagas quantificadas no Anexo I deste Edital, durante a validade do Concurso Público, respeitada a 
ordem de classificação. 
1.2.3. A aprovação no concurso público fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas 
existentes ou que vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, sendo que todas as vagas 
oferecidas serão obrigatoriamente providas dentro do prazo de validade do certame. 
1.2.4. Os candidatos aprovados em todas as etapas, excedentes às vagas quantificadas no Anexo 
I deste Edital, passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso 
Público, sendo obrigatórias apenas as convocações nos casos de edição de lei para criação de 
novas vagas, e para os demais casos, cabendo à convocação ou não em razão do interesse e da 
necessidade da Administração, respeitada a ordem de classificação. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, localizar 
o link do Concurso Público do Município de Caruaru/PE - Ed. 01/2024, clicar em Cargos 
disponíveis e escolher o cargo para o qual deseja realizar a inscrição. Logo em seguida, o 
candidato deverá preencher o Formulário de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir 
todos os dados. 
1.4. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova, ainda que tenha 
feito sua inscrição pela Internet e tenha especificado no Formulário de inscrição a condição que 
necessita, deverá também solicitá-la por escrito e anexar o laudo com justificativa médica. 
1.4.1. O laudo médico deverá ser enviado, durante o período de inscrição previsto para 
22/04/24 a 04/06/24, pelo site www.ibam-concursos.org.br através da Área do Candidato com 
CPF e senha. Ao acessar a área, localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS/ Enviar 
um novo documento e escolher as opções LAUDO MÉDICO/ Escolher arquivo e Enviar. 
1.4.2. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato pdf, com no máximo 2Mb cada. 
1.4.3. Os nomes dos arquivos não deverão conter caracteres especiais, acentos, cedilha e 
espaço. 
1.4.4.  O IBAM e o Município de Caruaru não se responsabilizarão por falhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica ou operacional que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo 
quando o motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras 
do Concurso Público. 
1.4.5. O candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
candidato e no e-mail cadastrado no ato de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta. 

 

 



1.4.6. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto nos itens 1.4 
e 1.4.1, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5. As candidatas lactantes deverão declarar, no ato da inscrição, sua condição para 
disponibilização de local adequado no dia de aplicação das provas. 
1.5.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 1.5, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá 
levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa 
deverá possuir maioridade legal e permanecer em local definido pela Coordenação do IBAM, 
sendo responsável pela guarda da criança. 
1.5.3. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova e será 
eliminada do concurso. 
1.5.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
1.5.5. O IBAM não disponibilizará acompanhante para guarda de criança em qualquer situação. 
1.6. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social durante a 
realização das provas deverá solicitar, no período de inscrição, através do endereço eletrônico 
concurso@ibam.org.br, à utilização de nome social na forma do Decreto nº 8.727, de 28 de abril 
de 2016. No assunto da mensagem deverá constar NOME SOCIAL. 
1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, e deverão ter disponibilidade para cumprir a carga 
horária do cargo conforme horário estabelecido, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Caruaru. 
1.8. O cronograma de atividades do Concurso Público 01/2024 é o disposto abaixo: 
ETAPA DATA PREVISTA 
Publicação do Edital 01/2024 16/04/24 
Período de inscrição pela Internet 22/04 a 04/06/24 
Data limite para pagamento do boleto bancário 05/06/24 
Data para verificar se a inscrição foi deferida 07/06/24 
Prazo para solicitação de isenção 22 a 26/04/24 
Divulgação dos pedidos de isenção 20/05/24 
Recursos contra pedidos de isenção negados 21 e 22/05/24 
Divulgação das respostas aos recursos contra isenção indeferida 29/05/24 
Aplicação das provas objetivas e dissertativas 07/07/24 
Publicação oficial dos gabaritos preliminares das provas objetivas nos sites 
e no Mural de Atos da Prefeitura 08/07/24 

Recursos contra gabaritos preliminares das provas objetivas 09 e 10/07/24 
Publicação do resultado parcial (notas nas provas objetivas) e da 
síntese dos recursos contra gabaritos nos sites 07/08/24 

Disponibilização do cartão-resposta para consulta, através do site 
www.ibam-concursos.org.br na opção Área do candidato 07/08/24 

Recursos contra o resultado parcial (pontuação nas provas objetivas) 08 e 09/08/24 
Publicação da síntese dos recursos contra o resultado parcial 16/08/24 
Envio dos títulos para os aprovados nas provas objetivas e 
classificados nas proporções definidas no item 6.2.4 do Edital 19 a 21/08/24 

Divulgação do resultado das provas dissertativas e de títulos, de 
acordo com as regras do Edital 16/09/24 

Recursos contra os resultados das provas dissertativas e de títulos 17 e 18/09/24 
Publicação da síntese dos recursos contra pontuação nas provas 
dissertativas e de títulos 25/09/24 

Divulgação do resultado final do Concurso Público 01/2024 26/09/24 
1.9. Os anexos, partes integrantes e inseparáveis deste Edital, são os relacionados a seguir: 
Anexo I - cargos, vagas, jornada de trabalho, vencimentos e atribuições típicas 
Anexo II - quadro demonstrativo das provas 
Anexo III - conteúdos programáticos das provas 
Anexo IV - formulário para solicitação de isenção 



2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
2.4. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no Anexo I deste Edital, e capacitação técnica 
para o exercício do cargo; 
2.4.1. O candidato que não comprovar a escolaridade e os requisitos exigidos para o cargo, no ato 
da posse, será eliminado do concurso. 
2.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da posse; 
2.6. Ter aptidão física e psíquica para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por laudo 
médico; 
2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto aqueles 
admitidos constitucionalmente; 
2.9. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos itens 2.1 a 
2.8, sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse para ingresso no quadro de servidores 
públicos do Município de Caruaru, sob pena de exclusão. 
 
3. RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Para efeito do que dispõe o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, o art. 97, inciso VI, “a”, 
da Constituição do Estado de Pernambuco e o Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 
1999 e suas alterações, serão reservados aos candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do 
número de vagas, de acordo com as especificações contidas neste item. 
3.1.1. Caso a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
3.1.2. A segunda nomeação deste Concurso Público será reservada para pessoas com 
deficiência, a próxima vaga reservada ocorrerá quando da 21ª nomeação, e assim em progressão 
aritmética, a cada 20 nomeações. 
3.2. A participação de pessoas com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos 
termos da Constituição do Estado de Pernambuco; da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014 (Transtorno do Espectro 
Autista); da Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015; do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de 
dezembro de 1999 e suas atualizações e da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
3.3. Ao candidato abrangido pela legislação acima especificada é assegurado o direito de 
inscrever-se como candidato com deficiência, desde que declare essa condição no ato da 
inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 
3.4. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 
inscrição. 
3.5. O candidato deverá apresentar, durante o período de inscrição - compreendido de 
22/04/24 a 04/06/24, laudo médico, atestando o tipo e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência. 
3.5.1. Salvo disposição legal em sentido contrário, o laudo médico deverá ser referente aos 
últimos 12 (doze) meses, devendo, em qualquer caso, estar redigido em letra legível. 
3.5.2. Os candidatos com deficiência deverão apresentar o laudo médico de acordo com o 
estabelecido no item 1.4 e seus subitens. 
3.5.3. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 
considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
3.5.4. O IBAM ao receber o laudo médico, enviado pelo candidato, verificará apenas se o mesmo 
está em conformidade com as exigências constantes dos itens 3.5, 3.5.1 e 3.5.2 deste Edital. 
3.5.5. O IBAM não será responsável pela avaliação médica do laudo e se a deficiência do 
candidato é compatível ou não com as atribuições do cargo, uma vez que essas atividades serão 
realizadas por Junta Médica do Município de Caruaru ou Clínica Médica definida/ credenciada 
pelo Município, após a convocação, conforme disposto no item 3.7. 



3.6. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência. 
3.7. O candidato com deficiência aprovado, dentro da reserva de vaga definida no Anexo I deste 
Edital, será convocado, por meio de edital específico, em data a ser posteriormente divulgada, 
para se apresentar perante uma junta de especialistas que será a responsável por avaliar a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado, sendo lícito ao 
Município de Caruaru programar a realização de quaisquer outros procedimentos prévios, se a 
junta de especialistas assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 
3.8. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do 
candidato e de acordo com os parâmetros estabelecidos no item 3.2, se este deve ou não usufruir 
do benefício previsto no item 3.1, concorrendo à totalidade das vagas. 
3.9. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em 
caso de decisão denegatória, junto ao Município de Caruaru, em até 2 (dois) dias úteis 
subsequentes à divulgação do resultado. 
3.10. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.11. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, nota de corte, data, horário, 
duração e local de realização das provas. 
3.12. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia do Concurso Público 
deverá especificá-la no Formulário de inscrição e seguir as orientações do item 1.4 e seus subitens. 
3.13. A não solicitação de condições especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.12, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
3.14. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 
3.15. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido todas as 
exigências dispostas no item 1.4 e seus subitens, se aprovado no Concurso Público, além de 
figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a 
respectiva ordem de classificação. 
3.15.1. Será publicada, no site do IBAM, listagem contendo os nomes, as inscrições e os cargos 
dos candidatos com deficiência que não enviaram o laudo médico nos moldes e prazos definidos 
neste Edital. 
3.15.2. Após a avaliação da junta de especialistas será divulgada nova listagem de classificação 
contendo os nomes dos candidatos com deficiência que foram considerados aptos ao exercício da 
função escolhida no concurso. 
3.15.3. Caso a condição do candidato não seja enquadrada, pela junta de especialistas, nas 
possibilidades constantes no item 3.2, o candidato perderá o direito de concorrer à reserva de 
vagas e constará apenas na listagem geral de classificação. 
3.15.4. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como 
incompatível com o cargo para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do concurso. 
3.15.5. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga 
será preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação. 
3.16. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para cargo que tenha reserva legal, a 
vaga será considerada de ampla concorrência. 
3.17. Detectada a falsidade da declaração a que se refere o item 3.4 será o candidato eliminado 
do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço 
público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis nas esferas administrativa e criminal. 
 
4. VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS 
4.1. Nos termos da Lei Municipal nº 7.025, de 06 de junho de 2023, ficam reservadas aos 
candidatos negros 8% (oito por cento) do total de vagas para cada cargo e as que vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público. 
4.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso 
Público for superior a 08 (oito). 
4.2. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 



4.3. Para os efeitos desta reserva de vagas será considerado negro o candidato que assim se 
declare no momento da inscrição e que se enquadra como preto ou pardo, conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
4.4. A Prefeitura de Caruaru poderá adotar critérios complementares à autodeclaração de cor ou 
raça do candidato, preferencialmente: 
a) a exigência de autodeclaração presencial ou de fotografias; 
b) a exigência de documento público oficial do candidato, nos quais esteja consignada preta ou 
parda; 
c) a formação de comissões para confirmação do pertencimento racial declarado pelo candidato. 
4.5. A declaração por meio eletrônico, no ato da inscrição pela Internet, será imprescindível e terá, 
para todos os efeitos, força de documento escrito e assinado pelo candidato, ou seja, a sua 
ausência no ato da inscrição pela Internet tornará a inscrição nula para a reserva de cota. Neste 
caso, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
4.6. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas 
no edital do Concurso Público, caso não opte pela reserva de vagas. 
4.7. A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos negros dar-se-á durante 
todo o período de validade do Concurso Público. 
4.7.1. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
4.7.2. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado na listagem especial. 
4.7.3. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados para ocupar 
as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
4.8. Detectada a falsidade da declaração de que trata o item 4.3 será o candidato eliminado do 
Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
4.9. O acesso dos candidatos à reserva de vagas obedecerá ao pressuposto do procedimento 
único de seleção, participando em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
tange ao horário e ao local de aplicação das provas, aos conteúdos das disciplinas, à correção 
das provas, aos critérios de aprovação, à avaliação médica, à nota mínima exigida para os demais 
candidatos e todas as demais normas de regência do Concurso Público. 
4.10. A nomeação dos candidatos negros aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que considerem a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas aos candidatos negros. 
4.11. O candidato que no ato da inscrição declarar-se negro, se aprovado no Concurso Público, 
figurará em lista específica e na listagem de classificação geral dos candidatos. 
 
5. INSCRIÇÃO NO CONCURSO 
5.1. As inscrições serão realizadas no período de 22/04/24 a 04/06/24, pela Internet, no site 
www.ibam-concursos.org.br. 
5.1.1. Os valores das inscrições são os dispostos na tabela a seguir e serão depositados em conta 
específica do Município de Caruaru/ PE: 

CARGOS VALORES DE INSCRIÇÃO 

Médicos R$ 107,00 (cento e sete reais) 

Engenheiro Clínico R$ 97,00 (noventa e sete reais) 
5.2. O candidato deverá consultar o site www.ibam-concursos.org.br onde terá acesso a todos os 
documentos e procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 
5.2.1. O site estará disponível para inscrição no período entre 0h00 do dia 22/04/24 e 23h59 do 
dia 04/06/24. 
5.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
www.ibam-concursos.org.br na opção Área do candidato. 
5.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie, preferencialmente na rede 
bancária, ou através de Internet Banking, NÃO SENDO ACEITO PAGAMENTO EM CHEQUE, 



AGENDAMENTO BANCÁRIO, DEPÓSITO FEITO ATRAVÉS DE ENVELOPE EM TERMINAL 
ELETRÔNICO, TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA OU PIX. 
5.4.1. Para segurança do candidato, aconselha-se que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária. 
5.4.2. O IBAM e o Município de Caruaru não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse 
gênero. 
5.4.3. Caso ocorra dificuldade na impressão do boleto bancário o candidato poderá realizar alguns 
dos procedimentos a seguir: 

1) clicar no ícone de impressão; 
2) clicar com o botão direito do mouse e escolher a opção imprimir; 
3) usar a opção de imprimir do navegador através do menu de opções; 
4) usar as teclas Ctrl P para chamar a opção de imprimir do navegador. 

5.4.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros ou para outros 
concursos e processos seletivos. 
5.5. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser efetivado, impreterivelmente, até as 21h00 do 
dia 05/06/24, caso contrário não será considerado. 
5.5.1. Não serão consideradas válidas as inscrições cujo pagamento seja realizado após as 
21h00 do dia 05/06/24. 
5.5.2. Quando o último dia de pagamento coincidir com algum feriado ou ponto facultativo, o 
pagamento do boleto deverá ser efetuado até o dia útil que anteceda o feriado ou ponto 
facultativo. 
5.5.3. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por pagamento realizado por meio de 
intermediadores de pagamento, como por exemplo: Bcash, MercadoPago, Moip, Pagseguro, 
Paypal, PicPay, RecargaPay entre outros. Nessas situações, a compensação do boleto deverá 
ocorrer impreterivelmente até o dia 05/06/24. 
5.6. O candidato inscrito pela Internet responsabilizar-se-á pela informação dos dados 
cadastrados no ato de inscrição, sob as penas de lei. 
5.7. O candidato inscrito pela Internet deverá retirar o cartão de confirmação, contendo as 
informações sobre o local de realização da prova, no endereço eletrônico www.ibam-
concursos.org.br na opção Área do candidato. 
5.7.1. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado via postal. Quando o cartão de 
confirmação estiver disponível haverá um aviso de "cartão disponível" na página principal de 
concursos do IBAM e caberá ao candidato sua impressão. 
5.7.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 6.3.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
5.8. O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição via Internet implicará 
cancelamento da inscrição. 
5.9. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de 
inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento 
do formulário de inscrição, razão pela qual deve ser atentamente conferida antes do envio. 
5.10. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação do site www.ibam-concursos.org.br nos últimos dias de inscrição. 
5.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e o Município de Caruaru não se 
responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da 
falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso.  
5.12. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
5.13. Após o pagamento do valor de inscrição não será permitida alteração de cargo. 
5.14. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de anulação e 
cancelamento do Concurso, descabendo qualquer outra hipótese de devolução, inclusive inscrições 
que não foram homologadas. 
5.14.1. Na impossibilidade de comparecimento dos candidatos ou de suspensão ou cancelamento 
do concurso por motivo de força maior (como por exemplo: ocorrência de fenômenos naturais, 
surtos endêmicos, guerras, revoluções ou outros fatos externos independentes da vontade 



humana) o valor pago a título de inscrição não será devolvido. 
5.15. Informações complementares sobre inscrição via Internet estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.ibam-concursos.org.br. 
5.15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 
aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em 
vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas 
na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
5.16. O candidato deverá verificar, a partir do dia 07/06/24 após as 14h00, no site www.ibam-
concursos.org.br, na opção Documentação do concurso, se sua inscrição foi deferida, não 
cabendo aos organizadores qualquer responsabilidade pela não conferência. 
5.16.1. O candidato que não tiver sua inscrição deferida deverá recorrer na forma do item 8 do 
presente Edital. 
5.17. O atendimento ao candidato será feito pelo e-mail concurso@ibam.org.br ou pelos 
telefones (21) 2142-9715 (WhatsApp) / 2142-9728/ 2142-9771 nos horários de 08h30 às 12h30 e 
13h30 às 17h30, de segunda à sexta-feira - exceto feriados. 
5.18. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br e 
no link “Área do candidato” digitar as informações solicitadas. Para tanto é necessário que o 
candidato cadastre seus dados corretamente, em especial o email para fins de recuperação de 
senha. 
 
5.19. ISENÇÃO 
5.19.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que 
declare e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 
11.016 de 29 de março de 2022, observado o que se segue. 
5.19.2. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no 
Ministério da Cidadania - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 
até a data de publicação do edital do concurso público ou apresentar declaração emitida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada, carimbada e datada até o último dia de 
isenção, comprovando ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que 
possua renda per capita de até meio salário-mínimo. 
5.19.2.1. O candidato deverá informar, no formulário constante do Anexo IV, seus dados pessoais 
em conformidade com os que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social de 
seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente 
estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, 
em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível 
nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos 
seus dados cadastrais junto ao IBAM pelo sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de 
sala no dia de realização das provas. 
5.19.3. Para as inscrições amparadas pelos itens anteriores, os candidatos deverão proceder da 
seguinte forma: 
a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, no período de 22 a 26 de abril de 2024, 
pelo site www.ibam-concursos.org.br, acessando a opção Cargos disponíveis no link do 
Concurso Público do Município de Caruaru/PE - Ed. 01/2024 e escolher o cargo para o qual 
deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato deverá preencher o Formulário de 
Inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados digitados no Formulário.  
b) gerar e salvar em pdf o Boleto Bancário, contendo os dados pessoais do candidato, código do 
cargo escolhido e o número da inscrição no Concurso Público; 
c) preencher e salvar em pdf o formulário para solicitação de isenção, constante do Anexo IV, e 
apresentar a documentação exigida. O formulário estará disponível em word no site www.ibam-
concursos.org.br na Área Documentação do concurso. 
d) após realizar os procedimentos descritos nas letras a, b e c deste item, o candidato deverá 
solicitar isenção no período de 22 a 26 de abril de 2024 - no horário de 8h às 18h, acessando o 
site  www.ibam-concursos.org.br, através da Área do Candidato com número do CPF e senha. 
Logo em seguida, localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS/ Enviar um novo 



documento, clicar no botão Escolher arquivo para selecionar os arquivos que serão anexados 
ao pedido de isenção (boleto bancário, Anexo IV e cópias dos documentos solicitados) e 
pressionar a opção Enviar. 
e) os arquivos encaminhados ficam listados na tela Documentos enviados. O candidato poderá 
visualizar os arquivos clicando em cima do documento. 
f) se for necessário apagar um arquivo enviado por engano, basta clicar no ícone da lixeira que 
fica ao lado do nome do arquivo, desde que seja feito antes das 18h do dia 26 de abril de 2024. 
g) o sistema on-line aceita somente arquivos no formato pdf, com no máximo 2Mb cada. 
h) os nomes dos arquivos não deverão conter caracteres especiais, acentos, cedilha e espaço. 
i) o IBAM e o Município de Caruaru não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica ou operacional que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo 
quando o motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras 
do Concurso Público. 
j) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
Candidato e no email cadastrado no ato de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta. 
5.19.4. COMO AS PROVAS OCORRERÃO NO MESMO HORÁRIO, O CANDIDATO SÓ 
PODERÁ SOLICITAR ISENÇÃO PARA UM CARGO. 
5.19.4.1. Caso o candidato solicite isenção para mais de um cargo, será considerada a última 
inscrição realizada para este concurso. 
5.19.5. O Município de Caruaru se reserva o direito de confirmar, em qualquer época, as 
informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições cujos documentos não sejam 
comprovadamente válidos. 
5.19.6. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 
infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.19.6.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa 
com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 
homologação de seu resultado; 
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação para o cargo; 
III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua 
publicação. 
5.19.7. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do 
boleto bancário terá sua isenção cancelada. 
5.19.8. Não serão aceitos, após o prazo de isenção, acréscimos ou alterações das informações 
prestadas. 
5.19.9. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 
informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática 
do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.19.10. A análise dos pedidos de isenção das inscrições e o deferimento ou não destas são de 
competência do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, que consultará os 
órgãos responsáveis para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.19.11. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 
contemplado será dado a conhecer através dos sites do IBAM e da Prefeitura Municipal de 
Caruaru, cabendo exclusivamente ao candidato a responsabilidade de conferir, no dia 20/05/24, 
se teve seu pedido de isenção do valor de inscrição deferido. 
5.19.12. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via email ou similar. 
5.19.13. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) 
dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão, na forma do item 8. 
5.19.14. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos 
no Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição. 
5.19.15. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso 
Público, desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada, até as 21h00 
do dia 05/06/24. 



5.19.16. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento 
do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo. 
 
6. PROCESSO SELETIVO 
6.1. Provas Objetivas 
6.1.1. As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II deste Edital. 
6.1.2. Cada questão apresentará 04 (quatro) opções de respostas (A, B, C e D). 
6.1.3. O valor de cada prova objetiva é o constante do Anexo II deste Edital. 
6.1.4. O candidato receberá um caderno de questões e um único cartão de respostas que não 
poderá ser rasurado, amassado ou manchado. 
6.1.5. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na contracapa de seu 
caderno de questões e no seu cartão de respostas. 
6.1.6. Antes de iniciar as provas objetivas, o candidato deverá transcrever no espaço indicado no 
seu cartão de respostas a frase que se encontra na contracapa do caderno das provas objetivas. 
6.1.7. Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão-resposta, 
não cabendo aos organizadores eventuais erros ou omissões no preenchimento de todos os 
campos do cartão (assinatura, frase e respostas). 
6.1.8. Nas provas objetivas eliminatórias e classificatórias, serão considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
6.1.9. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.2. Prova Dissertativa 
6.2.1. A prova dissertativa, de caráter classificatório e eliminatório, aplicada para todos os cargos, será 
constituída de uma questão dissertativa de conteúdo técnico, que versará sobre um dos componentes 
constantes do Anexo III deste Edital. 
6.2.2. A prova dissertativa será realizada concomitantemente com as provas objetivas. 
6.2.3. A prova dissertativa valerá 40 (quarenta) pontos e deverá ter no mínimo 25 linhas e no 
máximo 30 linhas. 
6.2.4. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos que tenham sido 
aprovados e classificados nas provas objetivas, observada à ordem decrescente de classificação, 
de acordo com as proporções a seguir: 
a) listagem de ampla concorrência 
- Médico em Saúde da Família e Comunidade - classificados até a 60ª colocação, mais os 
empatados na última nota considerada para este fim; 
- Médico Clínico Geral Plantonista - classificados até a 30ª colocação, mais os empatados na 
última nota considerada para este fim; 
- Médico (Cirurgião Geral, Ginecologista e Obstetra Plantonista, Infectologista, Neonatologista 
Plantonista, Neurologista, Neuropediatra e Radiologista) - classificados até a 20ª colocação, mais 
os empatados na última nota considerada para este fim; 
- Engenheiro Clínico e Médico (Endoscopista, Gastroenterologista, Ginecologista e Obstetra, 
Neonatologista, Pediatra Plantonista, Psiquiatra, Psiquiatra Infantil, Regulador e Intervencionista 
SAMU e Reumatologista) - classificados até a 10ª colocação, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim. 
b) listagem de pessoas com deficiência 
- Médico em Saúde da Família e Comunidade - classificados até a 6ª colocação, mais os 
empatados na última nota considerada para este fim; 
- Médico Clínico Geral Plantonista - classificados até a 5ª colocação, mais os empatados na última 
nota considerada para este fim; 
- Engenheiro Clínico e Médico (Cirurgião Geral, Endoscopista, Gastroenterologista, Ginecologista 
e Obstetra, Ginecologista e Obstetra Plantonista, Infectologista, Neonatologista, Neonatologista 
Plantonista, Neurologista, Neuropediatra, Pediatra Plantonista, Psiquiatra, Psiquiatra Infantil, 
Radiologista, Regulador e Intervencionista SAMU e Reumatologista) - classificados até a 3ª 
colocação, mais os empatados na última nota considerada para este fim. 
c) listagem de candidatos negros 
- Médico em Saúde da Família e Comunidade - classificados até a 6ª colocação, mais os 
empatados na última nota considerada para este fim; 



- Médico Clínico Geral Plantonista - classificados até a 5ª colocação, mais os empatados na última 
nota considerada para este fim; 
- Engenheiro Clínico e Médico (Cirurgião Geral, Endoscopista, Gastroenterologista, Ginecologista 
e Obstetra, Ginecologista e Obstetra Plantonista, Infectologista, Neonatologista, Neonatologista 
Plantonista, Neurologista, Neuropediatra, Pediatra Plantonista, Psiquiatra, Psiquiatra Infantil, 
Radiologista, Regulador e Intervencionista SAMU e Reumatologista) - classificados até a 3ª 
colocação, mais os empatados na última nota considerada para este fim. 
6.2.5. Serão eliminados do Concurso Público os candidatos que não atingirem o mínimo de pontos 
nas provas objetivas e dissertativas e os que forem classificados após as proporções definidas no 
item 6.2.4 deste Edital. 
6.2.6. Não será permitido o uso de quaisquer formas de consulta. 
6.2.7. A prova deverá ser feita, no verso do cartão-resposta recebido pelo candidato, com caneta 
de tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do candidato, 
quando da correção pela Banca Examinadora, não sendo permitida a interferência e participação de 
outras pessoas, salvo em caso do candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. 
Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do IBAM, devidamente treinado, para o 
qual o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de pontuação. 
6.2.8. A dissertação não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja 
aquele indicado no caderno, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser 
anulada a prova. 
6.2.9. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto 
acarretará a anulação da dissertação e a consequente eliminação do candidato no Concurso. 
6.2.10.  O IBAM adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 
Examinadora de forma a garantir o sigilo no julgamento das provas. 
6.2.11. A identificação das dissertações ocorrerá somente após a correção feita pelos examinadores. 
6.2.12. Ao final da dissertação, o candidato deverá entregar o cartão-resposta preenchido ao fiscal 
de sala. Caso isso não ocorra, o candidato será eliminado do certame. 
6.2.13. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 
6.2.14. Serão considerados como critérios de avaliação o desenvolvimento do tema e o domínio do 
conteúdo. 
6.2.15. Na prova dissertativa eliminatória e classificatória, serão considerados aprovados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 20 pontos. 
6.2.16.  Será atribuída nota ZERO ao texto que: 
a) não responder à proposta formulada pela Banca Examinadora; 
b) apresentar informações sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e 
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento escrito fora do local apropriado; 
c) for escrito a lápis, em parte ou em sua totalidade; 
d) estiver em branco; 
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
f) apresentar espaçamento excessivo ou condensado entre letras, palavras e parágrafos; 
g) conter menos de 25 ou mais de 30 linhas. 
6.2.17. As notas nas provas dissertativas, a chave de correção e o espelho da prova, para os 
contemplados pelo item 6.2.4, serão disponibilizados no dia 16/09/24. 
6.2.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 
 
6.3.  Realização das Provas 
6.3.1. As provas serão aplicadas na data e horário estabelecidos a seguir: 
Cargos: Engenheiro Clínico, Médico em Saúde da Família e Comunidade e Médicos 
Especialistas 
Data: 07 de julho de 2024 
Abertura do portão: 8h00 
Fechamento do portão: 9h00 
Início das provas: 9h05 
Duração das provas: 4 horas 



6.3.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes 
e reservados, o IBAM e o Município de Caruaru, reservam-se o direito de remanejar a data e o 
horário de prova. 
6.3.2. O local da realização das provas, além de ser divulgado nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura (https://caruaru.pe.gov.br), constará do cartão de confirmação 
disponível na opção Área do candidato. De forma complementar, será disponibilizada também 
lista nominal nos sites do IBAM e da Prefeitura e no Mural Oficial de Atos da Prefeitura Municipal 
de Caruaru. 
6.3.2.1. O cartão de confirmação contendo as informações sobre o local de realização das provas 
será disponibilizado em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das provas. 
6.3.2.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 6.3.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
6.3.2.3. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado via postal. 
6.3.3. As provas serão realizadas preferencialmente na cidade de Caruaru, nos locais 
especificados pela organização do Concurso. 
6.3.4. O candidato que chegar após os horários estabelecidos no item 6.3.1 não poderá ingressar 
no local de prova, ficando, automaticamente, excluído do certame. 
6.3.5. Recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova com antecedência de 
uma hora do horário previsto para o fechamento dos portões. 
6.3.5.1. Para evitar transtornos e atrasos, orientamos que o candidato verifique com antecedência 
o local onde realizará sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações e 
as opções de transporte público consultando horários e frequências das linhas de ônibus aos 
domingos, bem como as rotas e tempo de deslocamento. 
6.3.5.2. O IBAM e a Prefeitura de Caruaru não se responsabilizam por fatores externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação da prova no horário apropriado e que 
independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito, tráfego, 
aplicativos de transporte e localização, bem como outras situações que escapam de seu âmbito 
de atuação. 
6.3.6. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munido de documento original de 
identidade, sempre oficial e com fotografia, e de 2 (duas) canetas esferográficas de tinta azul ou preta. 
6.3.6.1. O cartão de confirmação de inscrição é um documento de caráter informativo, 
motivo pelo qual a sua apresentação não é obrigatória, no dia de realização das provas. 
6.3.7. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRM, COREN, CREA, CRA e outros); Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto ou 
Passaporte. 
6.3.7.1. Os documentos especificados no item anterior deverão estar dentro do prazo de validade, 
com exceção da CNH. 
6.3.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.3.7, nem mesmo via digital desses documentos, com exceção da CNH 
Digital com QR-CODE, após validação dos dados pela Coordenação do Local. 
6.3.7.2.1. A organização do concurso não se responsabilizará pelas falhas técnicas dos sistemas 
e redes que envolvem a validação de documentos digitais apresentados pelo consulente para fins 
de identificação, sendo certo que os candidatos que não lograrem êxito na apresentação da 
documentação no momento em que exigido serão automaticamente excluídos do certame.  
6.3.7.3. Não serão aceitos como documento de identidade: Certidões de nascimento; Títulos 
eleitorais; Carteiras de Motorista (modelo sem foto); Carteiras de Estudante; Carteiras Funcionais 
sem valor de identidade; Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, Cópias 
autenticadas de documentos de identidade. 
6.3.7.4. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato (foto e assinatura). 
6.3.7.5. A não apresentação do Documento de Identidade oficial com foto, no dia do concurso 
público, impede que o candidato faça a prova. 
6.3.8. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 6.3.7, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 



expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da prova, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinatura e de impressão digital em 
formulário próprio. 
6.3.8.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
6.3.9. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter 
desligado qualquer aparelho ou equipamento eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo 
os sinais de alarme e os modos vibração e silencioso. O uso de quaisquer funcionalidades de 
aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, 
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio digital, 
relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, 
incorrerá na exclusão do candidato do certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do 
envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM, com recolhimento da prova e posterior 
retirada do candidato do local de prova, mediante registro da ocorrência em ata própria. 
6.3.9.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída 
do candidato do local de realização das provas.  
6.3.9.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos equipamentos eletrônicos, 
especialmente dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador 
ou alarme caso sejam ativados. 
6.3.9.3. O candidato deverá colocar dentro do envelope de segurança chaves, carteira, objetos 
metálicos, entre outros. 
6.3.9.4. Recomenda-se ao candidato não levar nenhum dos aparelhos indicados acima. Caso 
ocorra alguma irregularidade será de responsabilidade do candidato. 
6.3.9.5. Após o início da prova, o candidato não poderá sair da sala para ir ao banheiro ou beber 
água com seus pertences, incluindo bolsas, mochilas, carteiras e similares. 
6.3.10. Será proibido ao candidato entrar ou permanecer no local de prova portando arma(s), 
mesmo que possua o respectivo porte. 
6.3.11. Será vedado ao candidato o uso de óculos escuros, protetores auriculares ou quaisquer 
acessórios de cobertura para cabeça, tais como: chapéu, boné, boina, gorro entre outros. O 
candidato que necessitar usar um dos itens citados deverá ter laudo com justificativa médica e 
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação do local. 
6.3.12. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
6.3.13. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 
durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marcapasso, 
pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente à Organização 
do Concurso Público, conforme disposto no item 1.4 e seus subitens. Estes candidatos deverão 
ainda comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de 
equipamentos. 
6.3.14. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após uma hora do início da 
mesma, podendo levar o caderno de provas. 
6.3.15. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos. 
6.3.16. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
6.3.17. A organização do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos, equipamentos eletrônicos e/ou documentos ocorridos durante a realização das provas, 
nem por danos neles causados. 
6.3.18. O candidato ao terminar sua prova deverá retirar-se imediatamente do local, não podendo 
permanecer em suas dependências, tampouco utilizar os banheiros. 
6.3.19. A Comissão de Concurso Público poderá, justificadamente, alterar, antes da realização do 
presente Concurso, as normas previstas no item 6 e seus desdobramentos, desde que com a 
finalidade de preservar o bom andamento do certame. 
6.3.20. Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão divulgados no dia 08 de julho 
de 2024, no Mural Oficial de Atos da Prefeitura Municipal de Caruaru, bem como nos sites do 
IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura Municipal de Caruaru (https://caruaru.pe.gov.br) 
e no informativo oficial do Município. 
 



6.4. Títulos 
6.4.1. Serão atribuídos pontos aos títulos apresentados pelos candidatos que tenham sido 
aprovados nas provas objetivas e classificados nas proporções dispostas no item 6.2.4 deste 
Edital. 
6.4.1.1. A contagem dos pontos referida no item anterior obedecerá aos critérios a seguir: 
 Curso de Especialização em Pós-Graduação com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) 

horas/aula, desde que guarde relação direta com as atribuições do cargo para o qual o 
candidato prestará prova e não seja requisito para provimento do cargo, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e/ou 
histórico escolar: 01 (um) ponto, podendo apresentar até 02 (dois) certificados; 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação direta 
com o cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação de cópia 
autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de Mestre: 03 (três) 
pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado;  

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação direta 
com as atribuições do cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de Doutor: 04 
(quatro) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado. 

6.4.1.2. A carga horária dos cursos não é cumulativa. 
6.4.1.3. Os títulos exigidos como requisitos para provimento dos cargos não serão 
considerados para fins de titulação. 
6.4.1.4. Serão aceitas também Certidões de Conclusão de Curso e/ou Declarações de Conclusão 
de Curso, autenticadas em cartório, expedidas por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do 
extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso seja identificada a existência de alguma 
pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, a certidão/declaração não será válida.  
6.4.2. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação e for reconhecido por instituição brasileira credenciada. 
6.4.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas e 
classificados nas proporções estabelecidas no item 6.2.4 deste Edital. 
6.4.4. A pontuação máxima na prova de títulos é de 09 (nove) pontos. 
6.4.5. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
6.4.6. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, 
exceto os casos de autenticação digital por meio de código de verificação e a situação prevista no 
art. 3º da Lei nº 13.726/2018. 
6.4.7. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos 
de classificação, não como critério de desempate. 
6.4.8. Não serão avaliados os títulos enviados pelos candidatos que não foram aprovados nas 
provas objetivas, bem como os classificados após as proporções definidas no item 6.2.4 deste 
Edital. 
6.4.9. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será 
excluído do Concurso Público. 
 
6.4.10. Apresentação dos títulos 
6.4.10.1. Os candidatos contemplados pelos itens 6.2.4 e 6.4.1 deste Edital deverão enviar seus 
títulos autenticados, no período de 19 a 21 de agosto de 2024 - no horário de 8h às 18h, pelo 
site www.ibam-concursos.org.br. 
6.4.10.2. Para envio da documentação o candidato deverá realizar os seguintes procedimentos: 
a) acessar o site  www.ibam-concursos.org.br, através da Área do candidato com número do 
CPF e senha. Logo em seguida, localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS/ Enviar 
um novo documento e escolher o arquivo que deseja anexar (TÍTULOS / Pós-graduação; 
TÍTULOS / Mestrado e/ou TÍTULOS / Doutorado) e pressionar a opção Enviar. 
b) os arquivos encaminhados ficam listados na tela Documentos enviados. O candidato poderá 



visualizar os arquivos clicando em cima do documento. 
c) se for necessário apagar um arquivo enviado por engano, basta clicar no ícone da lixeira que 
fica ao lado do nome do arquivo, desde que seja feito antes das 18h do dia 21 de agosto de 
2024. 
d) serão desconsiderados os documentos que não forem anexados corretamente em suas 
respectivas titulações (Pós-graduação, Mestrado e Doutorado). 
e) o sistema on-line aceita somente arquivos no formato pdf, com no máximo 2Mb cada. 
f) os nomes dos arquivos não deverão conter caracteres especiais, acentos, cedilha e espaço. 
g) o IBAM e o Município de Caruaru não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica ou operacional que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo 
quando o motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras 
do Concurso Público. 
h) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
Candidato e no e-mail cadastrado no ato de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta. 
6.4.10.3. A análise das provas de títulos é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM. 
 
7. CONTAGEM DE PONTOS 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos nas provas 
objetivas, sendo adicionadas a esse total as notas obtidas nas provas dissertativas e de títulos 
para os aprovados dentro das proporções definidas nos itens 6.2.4 e 6.4.1, observado o disposto 
no item 6.4.8. 
 
8. RECURSOS E REVISÕES 
8.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, pelo site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h00 às 18h00. 
b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do candidato com número do 
CPF e senha, preencher os campos do formulário virtual e clicar na opção Abrir recurso. Assim 
que aparecer na tela a mensagem “Pedido de recurso criado com sucesso”, será 
disponibilizado o número do recurso para acompanhamento. Em caso de recurso contra 
gabarito deverá ser um formulário virtual por questão recorrida. É vedado recorrer para 
mais de uma questão no mesmo formulário. 
c) conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 
recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. 
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato 
na opção Área do candidato - RECURSOS. 
e) o IBAM e o Município de Caruaru não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha 
for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 
f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
candidato e no email cadastrado na área de RECURSOS, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro 
meio que não seja o especificado no item 8 do Edital e seus desdobramentos. 
8.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a pontuação 
correspondente será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada 
como certa no gabarito preliminar, independentemente de terem recorrido. 
8.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 



8.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas no item 8 e seus desdobramentos; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) fora da fase estabelecida; 
d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 
e) com formulário de recurso virtual sem preenchimento ou sem fundamentação; 
f) com mais de uma questão por formulário, no caso de recurso contra gabarito; 
g) com solicitação referente a outro candidato; 
h) com solicitação de vista de recurso e/ou fundamentação de recurso de outro candidato; 
i) contra terceiros; 
j) em coletivo; 
k) com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 
8.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura (https://caruaru.pe.gov.br). 
8.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 
 
9. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao processo seletivo descrito no item 6 
do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
9.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação nas provas, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 
1o) tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme artigo 27, parágrafo único, da  Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
2o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
3o) maior número de pontos na prova de Português; 
4o) maior número de pontos na prova de Legislação do SUS; 
5o) maior número de pontos na prova de Dissertativa; 
6o) maior idade; 
7o) tiver exercido a função de jurado, conforme artigo 440 do Código de Processo Penal. 
9.2.1. Para fazer jus ao critério de desempate da função de jurado, o candidato interessado 
deverá encaminhar, por meio do endereço eletrônico concurso@ibam.org.br, a documentação 
probatória até o último dia de inscrição, colocando no assunto da mensagem JURADO. 
9.3. Apurada a classificação, esta será publicada como resultado final do Concurso Público, em 
ordem decrescente dos pontos, em três listas: uma geral, contendo todos os candidatos 
aprovados e duas especiais, para os candidatos com deficiência e negros.  
9.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência 
e/ou negros, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
9.3.2. O resultado final do Concurso será divulgado nos sites do IBAM e da Prefeitura de Caruaru: 
www.ibam-concursos.org.br e https://caruaru.pe.gov.br, e posteriormente no Diário Oficial do 
Município. 
9.4. Será de responsabilidade do candidato manter atualizado seu endereço para fins de 
convocação, sob pena de serem considerados desistentes, junto à Secretaria Municipal de 
Administração de Caruaru. 
9.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a classificação divulgada nos sites www.ibam-
concursos.org.br e https://caruaru.pe.gov.br. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 
10.2. A homologação do Concurso será feita por ato do Prefeito Municipal de Caruaru, mediante a 
apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 
10.3. O Concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do Prefeito de 
Caruaru. 
10.4. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso, inclusive os deficientes, serão 
convocados, de acordo com a ordem de classificação por cargo, para realização dos exames 
médicos e para a comprovação dos requisitos básicos para investidura no cargo público, por 



meio de publicação no Diário Oficial do Município e de correspondência emitida pela Prefeitura. 
10.4.1. De forma complementar, a convocação será realizada também através de Edital de 
Convocação que será publicado no site https://caruaru.pe.gov.br e no Diário Oficial do 
Município. 
10.4.2. Os candidatos convocados deverão observar o prazo fixado no Edital de Convocação 
para apresentar a documentação exigida, sem dilação de prazo ou final de fila, caso contrário 
estarão automaticamente excluídos do certame. 
10.4.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de 
Convocação no site https://caruaru.pe.gov.br e no Diário Oficial do Município. 
10.4.4. Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
- Título de Eleitor (cópia e original); 
- Carteira de Identidade (cópia e original); 
- Comprovante de Situação Cadastral do CPF atualizado (no máximo de 30 dias); 
- Cartão PIS/PASEP para os já inscritos (cópia e original); 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia e original); 
- Certidão de nascimento e/ou casamento (cópia e original); 
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos (cópia e original); 
- Documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao serviço militar (reservista 
ou dispensa), se do sexo masculino (cópia e original); 
- Documento que comprove estar o(a) candidato(a) em dia com as obrigações eleitorais 
(certidão de quitação) ou certidão negativa da Justiça Eleitoral (cópia e original); 
- Certidão de antecedentes criminais específicas da Polícia Federal e das Polícias Civis dos 
Estados nos quais o(a) candidato(a) tiver residido nos últimos cinco anos;  
- Comprovante de residência atualizado, emissão de no máximo 3 meses (cópia e original); 
- Declaração de bens (modelo fornecido pela Secretaria de Administração no dia da 
convocação) e Declaração e recibo de IRPF (cópia e original); 
- 2 fotos 3x4 recentes; 
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo devidamente registrado pelo 
Ministério da Educação (cópia e original); 
- Registro no Conselho de Classe conforme o caso (cópia e original); 
- Exames médicos (originais), conforme item 10.4.5.1; 
- Laudo Médico no caso de candidato com deficiência; 
- Laudo Caracterizador de Deficiência, conforme modelo disponibilizado no site do IBAM. 
10.4.4.1. É facultado ao Município de Caruaru exigir dos candidatos, no ato da convocação, 
outros documentos além dos acima relacionados, se julgar necessário. 
10.4.5. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que 
não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se 
inscreveram. 
10.4.5.1. Os candidatos convocados deverão realizar os exames médicos admissionais a seguir: 
Hemograma Completo, Ureia, Creatinina, Grupo Sanguíneo, Glicose, EAS (Urina), Raios X de 
Tórax com Laudo (AP e Perfil) e Eletrocardiograma em repouso (com laudo cardiológico). 
Apresentar Laudo Médico no caso de candidato com deficiência. 
10.4.5.2. Caso a Junta Médica ou a Clínica Médica definida/ credenciada pelo Município 
entenda haver necessidade de exames complementares, os mesmos serão solicitados no 
momento da Avaliação Médica, concedendo prazo específico para entrega. 
10.4.5.3. Na hipótese de necessidade dos exames complementares, ficará o candidato obrigado 
a cumprir o prazo que for estabelecido para a entrega dos respectivos resultados, sob pena de 
ser eliminado do Concurso Público. 
10.4.5.4. Todos os exames serão as expensas dos candidatos (laboratoriais, clínicos e 
complementares). 
10.4.5.5. Os candidatos convocados deverão ter disponibilidade de horário integral (manhã e 
tarde) na data da convocação, devido apresentação da documentação e avaliação pela junta 
médica. 
10.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do concurso público em qualquer de suas fases. 
 
 



10.6. Será de responsabilidade do candidato qualquer despesa relacionada ao deslocamento em 
todas as fases do concurso. 
10.7. Sem prejuízo das demais hipóteses de eliminação previstas neste Edital, também será 
excluído do certame o candidato que: 
a) faltar a qualquer uma das fases do concurso; 
b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 
andamento normal do Concurso; 
c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
e) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
f) desatender ao disposto nos itens 6.2.12, 6.3.9, 6.3.10, 6.3.11, 6.3.14, 6.3.15, 6.3.16, 10.10 e 
10.11; 
g) não devolver o cartão-resposta ao término das provas, antes de sair da sala; 
h) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 
local de aplicação das provas; 
i) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 
10.8. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime 
Estatutário, na forma da Lei Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e atualizações (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco). 
10.8.1. Os aprovados no Concurso Público também serão submetidos às regras dispostas na 
legislação de pessoal da Prefeitura Municipal de Caruaru que estiver vigorando a época da posse. 
10.9. A inscrição do candidato implicará conhecimento do presente Edital, das leis que dispõem 
sobre o Estatuto dos Servidores e os Planos de Cargos, Carreiras e Remunerações, e da Lei 
Orgânica do Município de Caruaru, bem como o compromisso tácito de aceitar as condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas. 
10.10. Não poderão inscrever-se pessoas que possuam vínculo direto com o IBAM, instituição 
organizadora deste Concurso, bem como seus ascendentes, descendentes ou colaterais até o 
terceiro grau. 
10.11. Os membros da Comissão de Concurso Público do Município de Caruaru não poderão, em 
hipótese alguma, concorrer às vagas do certame. 
10.12. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pelos sites www.ibam-
concursos.org.br e https://caruaru.pe.gov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela 
Comissão de Concurso Público, a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso, 
inclusive alterações que porventura ocorram durante sua realização. 
10.13. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao IBAM, enquanto estiver 
participando do Concurso, e ao Município de Caruaru, após a divulgação do resultado final, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização desta informação. 
10.14. O Município de Caruaru e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
10.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público, competente também 
para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
10.16. A guarda de toda a documentação relativa ao Concurso Público seguirá a legislação 
específica e o prazo prescricional será de 10 (dez) anos. 
10.17. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante o 
Município de Caruaru, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do 
mesmo. 
10.18. O presente Edital estará disponível no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Caruaru, 
bem como nos sites do IBAM www.ibam-concursos.org.br e da Prefeitura 
https://caruaru.pe.gov.br, e posteriormente no Diário Oficial do Município de Caruaru. 
 
 



10.19. A publicidade de todos os atos relativos ao Concurso Público será feita nos sites do IBAM 
www.ibam-concursos.org.br e da Prefeitura Municipal de Caruaru https://caruaru.pe.gov.br e no 
Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Caruaru. 

 
 

Caruaru, 16 de abril de 2024. 
 
 

Rodrigo Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

VAGAS 
AC 

VAGAS 
PcD 

VAGAS 
CN 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS SEMANAIS) 
VENCIMENTO 

001 Engenheiro Clínico 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Engenharia Biomédica, Elétrica ou 
Mecatrônica, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Registro profissional no 
Conselho Regional de Engenharia 
e Especialização em Engenharia 
Clínica. 

01 01 - - 30h R$ 5.000,00 

002 Médico em Saúde da 
Família e Comunidade 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação e 
registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

12 10 01 01 40h R$ 12.705,68 

003 Médico Cirurgião Geral 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Certificado de conclusão de 
Residência Médica reconhecido 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica na área para 
qual está concorrendo; OU Título 
de especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira 
e registrado no Conselho Regional 
de Medicina; e registro 
profissional no Conselho Regional 
de Medicina. 

03 02 01 - 
20h 

R$ 6.352,84 
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004 Médico Clínico Geral 
Plantonista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro profissional 
no Conselho Regional de 
Medicina. 

05 04 01 - 24h R$ 6.352,84 

005 Médico Endoscopista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
em Endoscopia, ou Cirurgia do 
Aparelho Digestivo, ou 
Gastroenterologia ou 
Coloproctologia ou Cirurgia 
Geral, com área de atuação em 
Endoscopia Digestiva, 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica; 
OU Título de especialista em 
Cirurgia do Aparelho Digestivo, 
ou Cirurgia Geral, ou 
Coloproctologia, ou Endoscopia, 
ou Gastroenterologia, com área 
de atuação em Endoscopia 
Digestiva, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional 
de Medicina; Registro 
profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

01 01 - - 20h R$ 6.352,84 
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006 Médico 
Gastroenterologista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

01 01 - - 20h R$ 6.352,84 

007 Médico Ginecologista e 
Obstetra 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

01 01 - - 20h R$ 6.352,84 
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008 Médico Ginecologista e 
Obstetra Plantonista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

03 02 01 - 24h R$ 6.352,84 

009 Médico Infectologista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

03 02 01 - 20h R$ 6.352,84 
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010 Médico Neonatologista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

01 01 - - 20h R$ 6.352,84 

011 Médico Neonatologista 
Plantonista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

03 02 01 - 24h R$ 6.352,84 
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012 Médico Neurologista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

04 03 01 - 20h R$ 6.352,84 

013 Médico Neuropediatra 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

03 02 01 - 20h R$ 6.352,84 
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014 Médico Pediatra 
Plantonista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área de Pediatria ou 
Neonatologia; OU Título de 
especialista na área de Pediatria 
ou Neonatologia, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

02 01 01 - 24h R$ 6.352,84 

015 Médico Psiquiatra 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

01 01 - - 20h R$ 6.352,84 
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016 Médico Psiquiatra 
Infantil 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

01 01 - - 20h R$ 6.352,84 

017 Médico Radiologista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

03 02 01 - 20h R$ 6.352,84 
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018 Médico Regulador 
Intervencionista SAMU 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro profissional 
no Conselho Regional de 
Medicina. 

01 01 - - 24h R$ 6.352,84 

019 Médico Reumatologista 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de 
conclusão de Residência Médica 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
na área para qual está 
concorrendo; OU Título de 
especialista na área para qual 
está concorrendo, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

01 01 - - 20h R$ 6.352,84 

 
Atribuições típicas 
Engenheiro Clínico: Atuar na gestão de tecnologias dos equipamentos médico-assistenciais, planejar, definir e executar políticas e programas para 
incorporação de novas tecnologias para a saúde, coordenar atividades de manutenção predial e hospitalar. Elaborar cronograma de manutenção preventiva 
e corretiva, elaborar relatórios, indicadores de desempenho, custos, orçamentos e ordens dos serviços executados, atender às demandas solicitadas pelas 
áreas operacionais da rede municipal, participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais, supervisionar, planejar e realizar especificações de equipamentos, acessórios e materiais, atuar como gerente de tecnologia de sistemas de 
equipamentos médicos, gerenciamento de contratos de serviço, coordenação de atividades de manutenção, supervisionar a equipe de manutenção, garantir 
que o equipamento médico seja seguro e eficaz, além de promover a difusão das tecnologias em saúde a sua otimização, participar do planejamento de 
compras de tecnologia em saúde e avaliação de equipamentos médicos para garantir que os novos produtos atendam às necessidades da prática médica; 
Participar ativamente do processo de avaliação do produto até a aquisição, implementação, suporte e substituição, realizar treinamentos e educação de 
pessoal técnico e médico durante todo o ciclo de vida do produto, para garantir equipamentos médicos seguros e eficazes. Orientar as unidades a garantir 
que sigam os recalls e alertas de perigo emitidos pelos fabricantes de dispositivos médicos e frequentemente e participar da investigação em incidentes com 
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dispositivos médicos; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; comportar-se 
em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
Médico em Saúde da Família e Comunidade: Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; Realizar projeto terapêutico 
singular em parceria com a equipe; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo 
sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade 
adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas e procedimentos na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc), em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pela gestão, observadas as disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com 
os outros membros da equipe; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação; Prestar orientações aos usuários sobre 
meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Registrar em sistema oficial, os dados dos pacientes atendidos, constando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações legais, 
emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; emitir atestado de óbito quando necessário para pacientes sob seu cuidado; Participar de 
inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou 
traumatológicas; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Supervisionar estagiários e residentes que se encontrem no 
serviço durante a sua carga horária; Ministrar cursos, palestras; Supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; 
Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Preparar relatórios das atividades relativas a função; Colaborar 
na limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; 
Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo 
ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
Médico Cirurgião Geral: Realizar atendimento e procedimentos cirúrgicos; realizar encaminhamentos com o preenchimento dos prontuários; realizar 
intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a saúde e bem-estar do paciente; Evoluir todas as informações pertinentes 
em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Ministrar cursos, 
palestras; supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; participar do processo de regulação do acesso através 
das normas operacionais; Preparar relatórios e protocolos das atividades relativas ao cargo; evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou 
eletrônico; Cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e 
urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde; realizar as atribuições comuns e atividades inerentes a todos os 
Médicos. 
Médico Clínico Geral Plantonista: Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir 
diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a 
saúde do usuário, preencher prontuários de pacientes atendidos, proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local, bem como 
notificações de violências, acidentes de trabalho e afins; Realizar procedimentos de emergência clínica e cirúrgica de acordo com os protocolos 
assistenciais; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) e colaborar 
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com a organização e regulação do sistema de atenção às Urgências; Realizar treinamentos periódicos; Participar de atividades científicas, processos 
educativos, de ensino e pesquisas; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência 
ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível inter/intramunicipal, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos 
médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; Acompanhar pacientes para realização de exames ou transferências entre unidades 
de saúde; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro 
profissional médico assuma o caso; Checar e preservar todos os materiais e equipamentos médicos presentes nas unidades de atendimento; Desenvolver 
trabalho em equipe, de forma harmônica, sinérgica e cooperativa com todos os profissionais da equipe, que estiverem envolvidos no atendimento; Evoluir 
todas as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Participar do planejamento e organização de qualificação, capacitação e treinamento 
técnico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da 
área médica; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética 
Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes 
que regem as Unidades de Pronto Atendimento (UPA`s) e Hospitais. 
Médico Endoscopista: Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo e anexo, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, utilizando os recursos 
técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar 
do paciente; Executar procedimento endoscópico por orifício natural, com finalidade de método diagnóstico e terapêutico das doenças na sua área de ação, 
em crianças, adolescentes, adultos e idosos; Diagnosticar e tratar das afecções ou traumatismos das vias aéreas ou digestivas, utilizando aparelhos 
especiais, para praticar exames cavitários locais, corrigir estreitamentos ou extrair corpos estranhos ou aspirados; Colaborar para a elucidação diagnóstica, 
na prevenção e na recuperação; Prestar o melhor atendimento na esfera de apoio diagnóstico complementar, diagnóstico preventivo (rastreio e vigilância) e 
terapêutico eletivo e de urgência, dominar as indicações e contraindicações do exame endoscópico e discutir os melhores métodos alternativos; Participar do 
processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações 
pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Cumprir 
rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e 
regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde; Realizar as atribuições comuns e atividades inerentes a todos os Médicos. 
Médico Gastroenterologista: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para demais 
tipos de patologias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diagnósticos relacionados a 
doenças gastroenterologistas; Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos e privados, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; Preencher documentos de produção, entre outros que se fizer necessário; Orientar e zelar pela preservação 
e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Participar do processo de regulação do acesso, através 
dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; 
Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; 
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Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal 
de Saúde; Realizar as atribuições comuns e atividades inerentes a todos os Médicos. 
Médico Ginecologista e Obstetra: Desenvolver ações de saúde da mulher em todas as fases da vida, desde a infância, passando pela adolescência, fase 
reprodutiva, climatério, menopausa e terceira idade; prestar assistência médica específica a todas as questões ginecológicas e obstétricas; realizar os 
procedimentos especializados da área na assistência ao Parto e Puerpério; realizar procedimentos cirúrgicos e diagnósticos especializados da área tais 
como: histeroscopia, histerectomia, laqueadura tubária, vulvoscopia, colposcopia, biópsia de colo do útero, vagina e mama, eletro e criocauterização do colo 
do útero e de condilomatoses, colocação e retirada do DIU e outros procedimentos inerentes ao cargo; realizar ações de prevenção e assistência à 
concepção e anticoncepção com atenção especial à prevenção da gravidez na adolescência, as ISTs/HIV/AIDS dentro do conceito de abordagem 
sindrômica; prevenção, detecção precoce, assistência e acompanhamento ao câncer de colo uterino e de mama; pré-natal de baixo, médio e alto risco dentro 
dos conceitos de humanização do nascimento; assistência às questões ligadas à sexualidade humana, assistência às vítimas de violência doméstica e 
sexual; Evoluir os pacientes, examinar, prescrever e ministrar tratamento para as diversas patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente; Supervisionar estagiários e residentes que se encontrem no serviço durante a sua carga horária; Participar do processo de regulação do 
acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou 
eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Ministrar cursos, palestras; Supervisionar atividades 
de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades relativas a função; Colaborar na limpeza e organização do 
local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e 
urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo ser deslocado para outra 
unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
Médico Ginecologista e Obstetra Plantonista: Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes da urgência, no pré-parto, parto e pós-parto, alojamento 
conjunto e clínica obstétrica, ainda, executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área no período do plantão. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 
tratamento de acordo com os protocolos; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 
doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; Participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 
cargo; prestar assistência médica específica a todas as questões ginecológicas e obstétricas; realizar ações de prevenção e assistência à concepção e 
anticoncepção com atenção especial à prevenção da gravidez na adolescência, as ISTs/HIV/AIDS dentro do conceito de abordagem sindrômica; assistência 
às questões ligadas à sexualidade humana, assistência às vítimas de violência doméstica e sexual; Supervisionar estagiários e residentes que se 
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encontrem no serviço durante a sua carga horária; Participar do processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e 
contrarreferência padronizados pela SMS; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar 
(caso indicado) e colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção às Urgências; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente, 
até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível inter/intramunicipal, prestar 
assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; Acompanhar 
pacientes para realização de exames ou transferências entre unidades de saúde; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou 
em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário 
físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Ministrar cursos, palestras; 
Supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades relativas a função; Colaborar na 
limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; 
Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo 
ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
Médico Infectologista: Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a 
saúde e bem- estar do paciente; Proceder a investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas; Supervisionar e revisar 
os casos levantados pela vigilância epidemiológica dos enfermeiros e assessorar tecnicamente este sistema; Proceder à investigação epidemiológica de 
surtos ou suspeitas de surtos; Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções transmissíveis; Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização 
no uso de antimicrobianos; Assessorar a direção sobre questões relacionadas ao controle das infecções hospitalares; Rever e normatizar a indicação de 
procedimentos invasivos; Divulgar os resultados de exames em andamento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito de pacientes internados, 
sob o uso de antimicrobianos ou não; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 
tratamento de acordo com os protocolos; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e 
zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Participar do 
processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações 
pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Cumprir 
rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas 
e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde; realizar as atribuições comuns e atividades inerentes a todos os Médicos. 
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Médico Neonatologista: Realizar exames de triagem Neonatal que estejam descritos no protocolo do Serviço; Realizar Teste do Olhinho, Teste do 
Coraçãozinho, e outros inerentes ao cargo; Prestar assistência médica específica aos recém nascidos, examinando-os e prescrevendo cuidados ou 
tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; Evoluir os pacientes, examinar, prescrever e ministrar tratamento para as diversas patologias, 
aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; Planejar e executar atividades de cuidado; Participar do processo de regulação do 
acesso, através dos mecanismos de referência e contrareferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações pertinentes em 
prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Cumprir rigorosamente o horário de trabalho 
estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria 
Municipal de Saúde; realizar as atribuições comuns e atividades inerentes a todos os Médicos. 
Médico Neonatologista Plantonista: Realizar atendimento na área de neonatologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento do recém nascido; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área no período do plantão. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento de acordo com os protocolos; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar 
a troca de experiências entre os pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal 
na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Supervisionar estagiários e residentes que se encontrem no serviço durante a sua carga horária; 
Participar do processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Encaminhar pacientes 
de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) e colaborar com a organização e regulação do 
sistema de atenção às Urgências; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou 
na remoção e transporte de pacientes críticos a nível inter/intramunicipal, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos 
possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; Acompanhar pacientes para realização de exames ou transferências entre unidades de 
saúde; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional 
médico assuma o caso; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; Ministrar cursos, palestras; Supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; 
Preparar relatórios das atividades relativas a função; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho 
estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta 
Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
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Médico Neurologista: Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, de realizando exames clínico e subsidiário, visando 
a saúde e bem-estar do paciente; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento de acordo com os protocolos; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 
programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser 
tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Representar, quando designado, 
a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; Supervisionar estagiários e residentes que se encontrem no serviço durante a sua carga horária; Ministrar cursos, palestras; 
Supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades relativas a função; Participar do processo 
de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário 
físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 
cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e 
regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
Médico Neuropediatra: Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, desde o nascimento até a adolescência, 
realizando exames clínico e subsidiário, visando a saúde e bem-estar do paciente; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar 
de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames 
e realizar outras formas de tratamento de acordo com os protocolos; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; Participar 
de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 
de experiências entre os pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Supervisionar estagiários e residentes que se encontrem no serviço durante a sua carga horária; 
Ministrar cursos, palestras; Supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades 
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relativas a função; Participar do processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; 
Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o 
Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e 
Legislações vigentes, podendo ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior. 
Médico Pediatra Plantonista: Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; 
prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do usuário, 
preencher prontuários de pacientes atendidos, proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local, bem como notificações de 
violências, acidentes de trabalho e afins; Realizar procedimentos de emergência clínica e cirúrgica de acordo com os protocolos assistenciais; Encaminhar 
pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) e colaborar com a organização e 
regulação do sistema de atenção às Urgências; Realizar treinamentos periódicos; Participar de atividades científicas, processos educativos, de ensino e 
pesquisas; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e 
transporte de pacientes críticos a nível inter/intramunicipal, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e 
necessários, até a sua recepção por outro médico; Acompanhar pacientes para realização de exames ou transferências entre unidades de saúde; Garantir a 
continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o 
caso; Checar e preservar todos os materiais e equipamentos médicos presentes nas unidades de atendimento; Desenvolver trabalho em equipe, de forma 
harmônica, sinérgica e cooperativa com todos os profissionais da equipe, que estiverem envolvidos no atendimento; Utilizar o prontuário eletrônico 
implantado pela SMS e ser proativo ao serviço; Participar do planejamento e organização de qualificação, capacitação e treinamento técnico; Evoluir todas 
as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Cumprir rigorosamente o horário de trabalho 
estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta 
Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes que regem as Unidades de Pronto Atendimento (UPA`s) e Hospitais. 
Médico Psiquiatra: Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para 
prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; identificando o mesmo, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; planejar, coordenar, 
executar e avaliar as atividades de assistência em saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais dentro de 
uma equipe multidisciplinar nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades e conforme o grau de 
complexidade do equipamento em que se inserem; receber e atender os pacientes referenciados da rede básica ou outras especialidades; realizando 
prescrições e encaminhamentos que se fizerem necessárias contribuindo para a desospitalização dos mesmos; prescrever, instruir e acompanhar 
tratamentos específicos da área de psiquiatria; trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando grupos terapêuticos e 
participando de atividades de inclusão social para as mesmas; participar das reuniões do ambulatório de saúde mental, caps (centro de atenção 
psicossocial) ou outras, sempre que convocado pela equipe da secretaria municipal de saúde ou da unidade; desenvolver e/ou participar de projeto 
intersetorial que convocam para promover a saúde e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; participar do 
acolhimento atendendo a intercorrências dos usuários; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Realizar Matriciamento; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
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Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, centros especializados, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Supervisionar estagiários e residentes que se encontrem no serviço durante a sua carga horária; 
Ministrar cursos, palestras; Supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades 
relativas a função; Participar do processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas 
as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Colaborar na limpeza e 
organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em 
harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo ser deslocado para outra 
unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
Médico Psiquiatra Infantil: Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento das crianças desde a primeira infância até a adolescência, abrangendo idades que variam de 0 a 18 
anos; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Diagnosticar e tratar 
as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; identificando o 
mesmo, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde 
mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais dentro de uma equipe multidisciplinar nos níveis preventivos, 
curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades e conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem; 
receber e atender os pacientes referenciados da rede básica ou outras especialidades; realizando prescrições e encaminhamentos que se fizerem 
necessárias contribuindo para a desospitalização dos mesmos; prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos da área de psiquiatria; trabalhar 
com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando grupos terapêuticos e participando de atividades de inclusão social para as 
mesmas; participar das reuniões do ambulatório de saúde mental, caps (centro de atenção psicossocial) ou outras, sempre que convocado pela equipe da 
secretaria municipal de saúde ou da unidade; desenvolver e/ou participar de projeto intersetorial que convocam para promover a saúde e a inclusão social 
das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; participar do acolhimento atendendo a intercorrências dos usuários; Participar, conforme a 
política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Realizar Matriciamento; 
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e 
participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
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enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, centros especializados, entre outros; Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 
programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 
pacientes a fim de prestar informações e orientações; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos 
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; 
Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 
conforme preconizado; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Supervisionar estagiários e residentes que se 
encontrem no serviço durante a sua carga horária; Ministrar cursos, palestras; Supervisionar atividades de planejamento ou execução, referente a sua área 
de atuação; Participar do processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Preparar 
relatórios das atividades relativas a função; Participar do processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência 
padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; 
Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria 
Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades correlatas 
ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
Médico Radiologista: Realizar os procedimentos radiológicos/diagnósticos e terapêuticos e seus respectivos laudos; Desenvolver atividades didáticas 
conjuntas com o Corpo Clínico; Discutir e orientar as solicitações de exames radiológicos no contexto clínico, tendo em vista sempre o benefício e a 
segurança do paciente; Adequar-se as necessidades coorporativas da Instituição; Participar das Atividades Científicas, Ensino e Pesquisa; realizar 
orientações aos técnicos de radiologia; avaliar os equipamentos de radiologia/radiografia instalados; Coordenar, supervisionar e executar demais atividades 
qualificadas na área de radiologia; Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em 
unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; realizar atendimento ao paciente, emitir atestados, realizar procedimentos 
cirúrgicos; realizar encaminhamentos com o preenchimento dos prontuários; articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à 
saúde dos pacientes; participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos 
instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, centros especializados, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
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está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, 
estagiários ou voluntários; ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ao seu cargo; Participar do processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de 
referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das 
atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o 
horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras 
determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; 
Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
Médico Regulador Intervencionista SAMU: Realizar atendimento e regulação nos serviços de atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência móvel; 
Integrar as equipes das Unidades de Suporte Avançado - USA’s, destinadas ao atendimento, remoção, transporte e transferência de pacientes, conforme 
designação da regulação médica, para prestação de socorro às vítimas de trauma e atendimentos clínicos para o adequado atendimento de urgência e 
emergência; Realizar a regulação e a intervenção médica do chamado pelo 192; Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; conhecer a 
rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 
urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; recepcionar os chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de 
atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente e 
orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; Supervisionar e ser corresponsável pelo correto 
preenchimento de todas as informações possíveis da ficha de Atendimento Pré-Hospitalar; Cumprir as deliberações dos médicos reguladores, executando 
todas as orientações das prescrições médicas por telemedicina, para a realização dos adequados procedimentos no atendimento pré-hospitalar de urgência 
e emergência; Liderar a equipe de atendimento nas USA’s, devendo contatar o médico regulador no transcorrer do atendimento e notificando-o sobre as 
circunstâncias da ocorrência e evolução do quadro de saúde do paciente, para o recebimento de orientações sobre condutas e encaminhamentos; Ser 
responsável pela assistência aos pacientes no local do chamado, durante o transporte, nas unidades móveis e pelo acompanhamento aos mesmos durante a 
recepção nas Unidades de Saúde de destino; Direcionar o paciente ao hospital designado pelo médico regulador, realizando condutas e/ou procedimentos 
de saúde dentro dos parâmetros do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência; Identificar-se imediatamente ao chegar no local da 
ocorrência como médico responsável pela equipe perante o paciente, familiares, transeuntes ou equipes de Corpo de Bombeiros ou Policiais e outros; 
Avaliar clinicamente e estabilizar o paciente no próprio local, respeitando as questões de segurança, determinadas pelos Bombeiros ou Defesa Civil e já 
iniciar todas as medidas possíveis para a manutenção da vida deste paciente, a fim de que possa ser transportado com a maior segurança e estabilidade 
possível. Prestar atendimento médico de todas as complexidades técnicas a pacientes graves e com risco de morte, que exijam conhecimentos científicos 
adequados; Liderar e conduzir as equipes no atendimento, em casos de acidente com múltiplas vítimas, por meio da aplicação de técnicas pertinentes, para 
a manutenção da qualidade no atendimento; Prestar a assistência médica à gestante, à parturiente e ao recém-nato; Controlar a entrada e saída de materiais 
e equipamentos da unidade, assumindo, juntamente com os demais membros da equipe a responsabilidade pelos mesmos durante seu turno de trabalho; 
Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da Unidade Móvel, juntamente com os demais profissionais da equipe; Manter 
contato com a Central de Regulação Médica, via rádio ou contato telefônico, para alinhamento de orientações e melhores resultados na qualidade nos 
atendimentos; Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USA’s, para melhor utilização de seus recursos em prol da 
qualidade dos atendimentos realizados e adequado auxílio às equipes de saúde; Registrar em livro toda e quaisquer ocorrências e intercorrências que 
destoem da natureza regular do serviço, do funcionamento adequado da base de lotação e do atendimento ao público, para posterior conhecimento e 
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devidas providências; Zelar pela limpeza dos veículos, internamente, considerando aspectos básicos de higiene e biossegurança, durante o plantão deixando 
o veículo pronto para atendimento; Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à Central de Regulação Médica via rádio ou telefone, descrevendo de 
forma clara e precisa a situação no local da ocorrência, para que receba as devidas orientações e o adequado suporte; Responsabilizar-se pelas ações da 
Central de Regulação Médica SAMU, por meio de protocolos de atendimento; Gerenciar as ações de dimensionamento das ocorrências, para o adequado 
acionamento e manutenção do tempo resposta frente aos atendimentos pré-hospitalar móvel de urgência e emergência; Acompanhar o atendimento a 
pacientes, por meio do sistema de comunicação na Central de Regulação e registros de dados atualizados, para a execução de ações precisas e de 
qualidade do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. Informar o deslocamento do paciente aos hospitais e portas de referência da rede, 
conforme os protocolos e fluxos de atendimento pré-hospitalar, para redução do tempo resposta das ocorrências; Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Conversar com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; participar do planejamento 
das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; Evoluir todas as informações pertinentes em prontuário físico 
ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Colaborar na limpeza e organização do local de 
trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; Comportar-se em harmonia e urbanidade 
com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior. 
Médico Reumatologista: Formular diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações terapêuticas aos diversos tipos de enfermidades; Realizar exames 
médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva e/ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar 
o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados em prontuários específicos, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da 
doença; Planejar e coordenar as atividades médicas específicas dos serviços de saúde; Avaliar laudos, emitindo ou não atestados médicos; Encaminhar 
pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Aplicar métodos de medicina preventiva, definir instruções e emitir pareceres; Assessorar na 
elaboração de campanhas educativas; Contribuir para ações de saúde coletiva; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar 
de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, centros especializados, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 
doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações; Participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado; Orientar os 
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servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários; ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica, quando necessário; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ao seu cargo; Preparar relatórios das atividades relativas à função; Participar do 
processo de regulação do acesso, através dos mecanismos de referência e contrarreferência padronizados pela SMS; Evoluir todas as informações 
pertinentes em prontuário físico ou eletrônico; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Colaborar na 
limpeza e organização do local de trabalho; cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Respeitar e cumprir o Código de Ética Médica; 
Comportar-se em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes, podendo 
ser deslocado para outra unidade a critério da Chefia imediata; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
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Ensino Superior Completo 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
na Disciplina 

Mínimo de Pontos 
na Disciplina 

Engenheiro Clínico, Médico em Saúde da 
Família e Comunidade e Médicos 
Especialistas. 

Conhecimentos Específicos 20 03 60 30 

Português  10 02 20 10 

Legislação do SUS 10 01 10 05 

Prova Dissertativa 01 40 40 20 
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 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ENGENHEIRO CLÍNICO  
1. Equipamentos médicos. 1.1. Equipamentos de suporte à vida. 1.2. Equipamentos em UTI.                     
1.3. Equipamentos do centro cirúrgico. 1.4. Equipamentos de Diagnóstico por Imagem.                            
1.5. Equipamentos de Laboratório. 1.6. Equipamentos do CME. 1.7. Treinamento (NBR ISO 10.015). 
2. Aquisição. 2.1. Custo Total Proprietário. 2.2. Análise Multivariada. 2.3. Lei das Licitações (Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021). 2.4. Recebimento de equipamentos. 2.5. Capex. 2.6. Opex.                       
3. Legislação. 3.1. SUS (Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei nº 14.654, de 2023).                   
3.2. Código de Ética Sistema CONFEA (Resolução nº 1.002/2022). 3.3. RDC 509/2021. 3.4. RDC 
579/2021. 3.5. Código civil (imperícia, negligência e imprudência).  3.6. Lei de conflitos de interesse 
(Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013). 4. Instalações. 4.1. Norma elétrica (NBR13534 de 01/2008). 
4.2. Norma HVAC (NBR7256 DE 10/2022). 4.3. Norma Gases medicinais (NBR12188 DE 03/2016). 
4.4. Resolução-RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. 5. Gestão de Manutenção. 5.1 PCM.                    
5.2. Programação de paradas. 5.3. Confiabilidade (NBR). 5.4. Indicadores. 5.5. Cronograma de 
manutenção. 5.6. Teste Segurança Elétrica (incluindo IEC 62353:2019).  5.7. Qualificação.                       
5.8. HFMEA. 5.9. Análise de falhas. 5.10. Recall 5.11. Alertas da ANVISA. 6. Segurança. 6.1. NR32 
(Portaria MTP n.º 4.219, de 20 de dezembro de 2022). 6.2. Gerenciamento de risco. 6.3. Risco 
biológico. 6.4. Uso de EPI. 7. Metrologia. 7.1. Unidades utilizadas. 7.2. Calibração. 7.3. Vocabulário 
Internacional de Metrologia - VIM (2012). 8. Administração hospitalar. 8.1. Recursos. 8.2. Segurança 
do paciente. 8.3. Acreditação hospitalar 8.4. Tecnovigilância. 
 
* CONTEÚDO COMUM A TODAS AS ESPECIALIDADES MÉDICAS  
Clínica Médica: 1. Hipertensão Arterial 2. Insuficiência Cardíaca Congestiva. 3. Cardiopatia 
Isquêmica. 4. Dislipidemias. 5. Diabetes Melittus. 6. Doenças da Tireoide. 7. Pneumonias. 8. Derrame 
Pleural. 9. Tuberculose. 10. Asma. 11. DPOC. 12. Neoplasias do Pulmão. 13. Hepatites. 14. Doença 
Péptica. 15. Doença do Refluxo. 16. Colelitíase. 17. Cirrose. 18. Hemorragia Digestiva.                              
19. Neoplasias do Tubo Digestivo. 20. Infecções Sexualmente Transmissíveis. 21. AIDS.                         
22. Parasitoses. 23. Insuficiência Renal. 24. Infecção do Trato Urinário. 25. Nefropatias. 26. Acidente 
Vascular Cerebral. 27. Meningites. 28. Anemias. 29. Dengue e Febre Chikungunya. 30. Influenza 
H1N1. 31. Diarreias.  32. Acidentes com animais peçonhentos. 33. Doenças Autoimunes. 
 
MÉDICO EM SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE 
1. Conhecimentos inerentes à Estratégia de Saúde da Família. 2. Cadernos de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização. 3. Doenças do Aparelho 
Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. Transfusões de sangue e 
derivados. 4. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do Aparelho 
Digestivo. 5. Doenças Renais e do Trato Urinário. 6. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. 7. Doenças Neurológicas. 8. Doenças Psiquiátricas. 9. Doenças 
Infecciosas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças Oculares. 12. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. 13. Doenças Reumatológicas. 14. Saúde Pública: Planejamento 
e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde e 
Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de Saúde; Vigilância 
e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. 15. Doenças de notificação compulsória. Imunizações. 16. Atenção Básica - 
Saúde da Família. Estratégia de Saúde da família. 17. Assistência domiciliar. Consciência, educação 
e boas práticas ambientais no serviço público. 18. Ética Profissional. 19. Constituição da República 
Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais – Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 20. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
21. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. 22. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. 23. Do Meio 
Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 230. 
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 24. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 25. Lei nº 8.080, de 19 
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de setembro de 1990 e alterações, dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 26. Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
1. Resposta inflamatória, endócrina e metabólica ao trauma. 2. Distúrbios hidro-eletrolíticos no 
paciente cirúrgico. 3. Choque. 4. Cicatrização das feridas. 5. Preparo pré-operatório. 6. Infecções e 
Cirurgia/ O paciente cirúrgico imunodeprimido. 7. Antibioticoterapia em Cirurgia. 8. Complicações em 
Cirurgia. 9. Tratamento cirúrgico da obesidade mórbida. 10. Cirurgia minimamente invasiva.                     
11. Traumatismos. 12. Queimaduras. 13. Afecções cirúrgicas do tecido celular subcutâneo.                      
14. Afecções Cirúrgicas da mama. 15. Afecções Cirúrgicas da Tireoide e paratireoide. 16. Afecções 
cirúrgicas das suprarrenais. 17. Afecções cirúrgicas do esôfago. 18. Hérnias hiatais. 19. Abdome 
agudo. 20. Hemorragia digestiva. 21. Obstrução intestinal. 22. Afecções cirúrgicas da parede 
abdominal. 23. Hérnias. 24. Afecções cirúrgicas do peritônio e retroperitônio. 25. Afecções cirúrgicas 
do estômago e duodeno. 26. Afecções cirúrgicas do intestino delgado. 27. Afecções cirúrgicas do 
apêndice, cólons, reto e ânus. 28. Afecções cirúrgicas do fígado e vias biliares. 29. Afecções 
cirúrgicas do pâncreas. 30. Afecções cirúrgicas do baço. 31. Hipertensão portal. 32. Afecções 
cirúrgicas do Tórax. 33. Cirurgia pediátrica. 34. Cirurgia vascular. 35. Princípios de Oncologia.                   
36. Hemostasia e coagulação. 37. Afecções cirúrgicas do pescoço. 38. Sarcomas de partes moles. 
39. Cirurgia no idoso. 40. Procedimentos a beira do leito. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
1. Hipertensão Arterial. 2. Insuficiência Cardíaca Congestiva. 3. Cardiopatia Isquêmica.                               
4. Dislipidemias. 5. Diabetes Melittus. 6. Doenças da Tireoide. 7. Pneumonias. 8. Derrame Pleural.             
9. Tuberculose. 10. Asma. 11. DPOC. 12. Neoplasias do Pulmão. 13. Hepatites. 14. Doença Péptica. 
15. Doença do Refluxo. 16. Colelitíase. 17. Cirrose. 18. Hemorragia Digestiva. 19. Neoplasias do 
Tubo Digestivo. 20. Infecções Sexualmente Transmissíveis. 21. AIDS. 22. Parasitoses.                             
23. Insuficiência Renal. 24. Infecção do Trato Urinário. 25. Nefropatias. 26. Acidente Vascular 
Cerebral. 27. Meningites.  28. Anemias. 29. Dengue e Febre Chikungunya. 30. Influenza H1N1.                    
31. Diarreias.  32. Acidentes com animais peçonhentos. 33. Doenças Autoimunes. 
 
MÉDICO ENDOSCOPISTA 
1. Preparo: sedação e monitoração em endoscopia digestiva. 2. Equipamentos de endoscopia 
digestiva. 3. Estrutura física de um serviço de endoscopia digestiva. 4. Anatomia endoscópica.                      
5. Endoscopia digestiva alta: diagnóstica e terapêutica. 6. Colonoscopia: diagnóstica e terapêutica.              
7. Endoscopia do Intestino Delgado (enteroscopia e cápsula endoscópica). 8. Endoscopia digestiva 
das vias biliares e pancreáticas, diagnóstica e terapêutica (colangiopancreatografia endoscópica 
retrógrada). 9. Ecoendoscopia (ultrassonografia endoscópica): diagnóstica e terapêutica. Urgências e 
emergências em endoscopia digestiva. Legislações vigentes da ANVISA e CFM para a prática da 
Endoscopia Digestiva. 10. Reprocessamento de aparelhos e acessórios utilizados em Endoscopia 
Digestiva – orientações da SOBED de acordo com as normas vigentes. 11. Ética profissional. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
1. Esôfago: 1.1. Doença do Refluxo Gastroesofágico - Diagnóstico e tratamento.                               
1.2. Esofagites: péptica, eosinofílica, infecciosa. 1.3. Esôfago de Barrett. 1.4. Neoplasias.                       
1.5. Distúrbios de Motilidade: Diagnóstico e Tratamento. 2. Estômago e Duodeno: 2.1. Gastrites.              
2.2. Úlcera péptica. 2.3. Doenças Funcionais do Aparelho Digestivo. 2.4. H. pylori e infecções 
associadas. 2.5. Hemorragia digestiva alta. 2.6. Neoplasias. 2.7. Pólipos Gastrointestinais.                 
3. Intestino Delgado e Grosso: 3.1. Síndromes disabsortivas. 3.2. Doença celíaca. 3.3. Diarreias 
Agudas e Crônicas. 3.4. Parasitoses Intestinais. 3.5. Doença inflamatória intestinal. 3.6. Doença 
diverticular dos cólons. 3.7. Polipose intestinal. 3.8. Neoplasias. 3.9. Rastreamento do câncer 
colorretal. 3.10. Hemorragia digestiva baixa. 3.11. Constipação Intestinal. 3.12. Colites: isquêmica e 
infecciosa. 3.13. Doenças do Apêndice Cecal. 4. Pâncreas: 4.1. Fisiologia e testes secretórios.                   
4.2. Pancreatite aguda e crônica. 4.3. Tumores e cistos pancreáticos. 5. Fígado e Vias Biliares:                 
5.1. Esteatose Hepática e Esteatohepatite não alcoólica. 5.2. Doenças metabólicas. 5.3. Hepatites: 
virais, causadas por drogas, alcoólicas, autoimunes. 5.4. Fígado e Álcool. 5.5. Hipertensão porta.             
5.6. Cirrose hepática e suas complicações. 5.7. Tumores primários do fígado. 5.8. Fígado e Gravidez. 
5.9. Transplante Hepático: Indicações e Contraindicações. 5.10. Diagnóstico diferencial das Icterícias. 
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5.11. Colestases. Doença calculosa da vesícula e vias biliares. 5.12. Tumores das vias biliares.               
5.13. Doenças congênitas das vias biliares. 5.14. Colangite esclerosante. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA E MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
(PLANTONISTA) 
Ginecologia: 1. Anatomia, fisiologia e embriologia do aparelho genital e da mama. 2. Semiologia 
ginecológica e exames complementares em Ginecologia. 3. Malformações genitais. Amenorreia. 
Ginecologia infanto-puberal. 4. Vulvovaginites. Doença sexualmente transmissíveis. Doença 
inflamatória pélvica aguda. Dismenorreia e tensão pré-menstrual. 5. Sangramento Uterino anormal. 
Miomatose uterina. Endometriose. 6. Prolapsos genitais. Incontinência urinária feminina.                                  
7. Planejamento familiar. anticoncepção. Sexualidade humana. Violência contra mulher.                               
8. Infertilidade. Climatério. 9. Doenças benignas e malignas da mama. Lesões precursoras do colo 
uterino e câncer do colo uterino. Câncer de endométrio. Tumores benignos e malignos dos ovários. 
10. Síndrome do ovário policístico. 11. Urgências em Ginecologia. 12. Pré e pós-operatório em 
cirurgia ginecológica. Videolaparoscopia e videohisteroscopia. 13. Bioética e Ginecologia. Informática 
e Ginecologia. 
Obstetrícia: 1. Diagnóstico da gravidez; Modificações do organismo materno; Alterações psicológicas 
da gestação e puerpério; Assistência pré-natal; Drogas na gravidez; Vacinação na gravidez.                         
2. Gestação de alto risco. Toxemia gravídica; Diabetes gestacional; Polidramnia e Oligodramnia; 
Amniorrexe prematura; Prenhezgemelar; Prematuridade; Doença hemolítica perinatal; 
Aconselhamento genético pré-natal; Complicações clínicas na gravidez. 3. Hemorragias da 1ª e da 2ª 
metade da gravidez - Abortamento, Prenhez ectópica, Neoplasia trofoblástica gestacional, Distúrbios 
da hemocoagulação, Descolamento prematuro de placenta, Placenta prévia. 4. Estática fetal; 
Mecanismo do parto; Contratilidade uterina; Assistência ao parto. Desproporção céfalo-pélvica.                       
5. Apresentações cefálicas anômalas. Discinesias uterinas. Assistência ao puerpério normal e 
anormal; Lactação. 6. Contracepção no puerpério. 7. Sofrimento fetal agudo. Medicina fetal: 
Ultrassonografia; Dopplerfluxometria; Cardiotocografia. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
1. Febre. 2. Septicemia. 3. Infecções em pacientes granulocitopênicos. 4. Tétano e outras infecções 
causadas por microorganismos anaeróbicos. Oxigenoterapia hiperbárica. 5. Meningite por vírus, 
bactérias e fungos. Abscesso cerebral. Sinusites. 6. Difteria. 7. Tuberculose. 8. Pneumonias 
bacterianas, viróticas e outras. Empiema pleural. Derrames pleurais. 9. Actinomicose e Nocardias.          
10. Endocardite. Pericardite. 11. Gastroenterocolites infecciosas. Hepatite por vírus. 12. Síndrome da 
imunodeficiência adquirida. 13. Antibióticos e antivirais. 14. Sistema de agravos notificáveis e sistema 
de informação em mortalidade. 15. Infecção no paciente crítico. 16. Osteomielites - diagnóstico e 
tratamento. 17. Artrites - diagnóstico e tratamento. 18. Controle de infecções hospitalares. 19. Noções 
de microbiologia. 20. Vigilância microbiológica em infecção hospitalar. 21. Vigilância epidemiológica 
da infecção hospitalar. 22. Prevenção, diagnóstico e tratamento de infecção hospitalar associada a 
cateter vascular. 23. Prevenção, diagnóstico e tratamento de infecção urinária associada à sonda 
vesical. 24. Prevenção, diagnóstico e tratamento de pneumonia associada à ventilação mecânica.                       
25. Prevenção de infecção em cirurgia. 26. Infecção gastrointestinal nosocomial e Qualidade em 
nutrição. 27. Infecção hospitalar em pacientes em situação especial (queimados, neonatos, 
obstétricos, transplantados, em tratamento dialítico). 28. Ectoparasitas em infecção hospitalar.                  
29. Investigação e controle de surto. 30. Desinfecção e esterilização e Qualidade em central de 
material. 31. Prevenção de infecção hospitalar em profissional de saúde. 32. Vacinação em 
profissional de saúde. 33. Profilaxia pós-exposição ao material bacteriológico. 34. Educação do 
profissional de saúde em prevenção e controle de infecção hospitalar. 35. Resíduos de serviços de 
saúde. 36. Prevenção de infecção em Ambulatório. 37. Infecções Sexualmente Transmitidas.                     
38. Leptospiroses. 39. Leishmanioses. 40. Dengue, febre amarela e outras febres hemorrágicas.                
41. Herpes e varicela zoster. 42. Doença de Chagas. 43. Malária. 44. Cisticercose. 45. Micoses 
sistêmicas (histoplamose, coccidioidomicose, paracoccidioidomicose, criptococcose). 
 
MÉDICO NEONATOLOGISTA E MÉDICO NEONATOLOGISTA PLANTONISTA 
1. Aleitamento materno. 2. Apneia. 3. Arritmias cardíacas. 4. Assistência ventilatória invasiva e não 
invasiva. 5. Asfixia perinatal. 6. Atendimento ao recém-nascido em sala de parto e reanimação 
neonatal. 7. Atenção humanizada ao recém-nascido de baixo peso - método canguru. 8. Cardiopatias 
congênitas cianóticas e acianóticas. 9. Choque. 10. Classificação do recém-nascido. 11. Convulsão 
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no período neonatal. Cuidados com o recém-nascido de baixo risco e de alto risco. 12. Defeitos do 
tubo neural. 13. Diagnóstico por imagem no período neonatal. 14. Displasia broncopulmonar.                       
15. Distúrbios respiratórios do recém-nascido. 16. Distúrbios metabólicos. Emergências cirúrgicas 
neonatais. Enterocolite necrosante. Erros inatos do metabolismo. Ética na assistência neonatal.                 
17. Farmacologia neonatal. 18. Gestação múltipla. 19. Hemorragia intracraniana.                                         
20. Hiperbilirrubinemia no recém-nascido. 21. Imunização no recém-nascido. 22. Indicadores de risco 
neonatal. Infecções congênitas. 23. Infecções bacterianas, virais e fúngicas no recém-nascido.                   
24. Identificação de risco perinatal. 25. Manejo hidroeletrolítico no período neonatal. 26. Manejo do 
recém-nascido pequeno e grande para idade gestacional. 27. Manejo do filho de mãe diabética, 
hipertensa grave, usuária de drogas ilícitas, com distúrbio da tireoide e com doença autoimune.                   
28. Nutrição enteral e parenteral no recém-nascido pré-termo e a termo. 29. Persistência do canal 
arterial. 30. Prevenção, avaliação e tratamento da dor no recém-nascido. 31. Prevenção e controle 
das infecções hospitalares em unidades neonatais. 32. Prematuridade. 33. Problemas auditivos no 
recém-nascido. 34. Problemas dermatológicos no recém-nascido. 35. Problemas hematológicos e 
utilização de hemocomponentes em recém-nascidos. 36. Problemas neurocirúrgicos no recém-
nascido. 37. Problemas renais e do trato urinário no recém-nascido. 38. Problemas oftalmológicos no 
recém-nascido. 39. Problemas ortopédicos no recém-nascido. 40. Problemas do trato gastrointestinal 
no recém-nascido. 41. Procedimentos em UTI neonatal. 42. Seguimento ambulatorial do recém-
nascido de risco. 43. Síndromes genéticas. 44. Suporte hemodinâmico no período neonatal.                        
45. Termorregulação no recém-nascido. 46. Terminologia perinatal. 47. Transporte neonatal.                     
48. Triagem neonatal. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
1. O Estado de vigília e o sono. 1.1. Coma. 1.2. Mutismo acinético e síndrome de De-Eferenciação. 
1.3. Confusão mental. 1.4. Hipersonias. 2. Infecções do sistema nervoso. 2.1. Infecções bacterianas. 
2.2. Infecções Virais. 2.3. Infecções parasitárias e fúngicas. 2.4. Manifestações neurológicas do vírus 
de imunodeficiência humana. 3. Doenças vasculares do sistema nervoso. 3.1. Doença cérebro 
vascular isquêmica. 3.2. Hemorragia intracerebral. 3.3. Aneurisma intracraniano. 3.4. Acidente 
vascular encefálico na infância. 3.5. Doença vascular da medula espinhal. 4. Traumatismo do sistema 
nervoso. 4.1. Traumatismo crânio-encefálico. 4.2. Traumatismo raquimedular. 4.3. Traumatismo de 
nervos periféricos. 5. Tumores primários e secundários do sistema nervoso. 5.1. Apresentação clínica 
e terapia dos tumores do sistema nervoso central. 5.2. Apresentação clínica e terapia dos tumores 
espinhais. 5.3. Apresentação clínica e terapia dos tumores dos nervos periféricos. 5.4. Síndromes 
para neoplásicas. 6. Doença inflamatória desmielinizante do sistema nervoso central.                            
7. Encefalopatias tóxicas e metabólicas. 8. Encefalopatias isquêmicas anóxicas. 9. Distúrbios 
circulação liquóricas e edema cerebral. 10. Distúrbios neurológicos dos erros inatos do metabolismo. 
11. Demências. 11.1. Demências degenerativas. 11.2. Demências vasculares. 12. Epilepsias.                      
13. Cefaleia e Algias cranianas. 14. Desordens cerebelares e espinocerebelares. 15. Desordens dos 
núcleos da base. 16. Desordens dos neurônios motores superiores e inferiores. 17. Desordens das 
raízes, plexos e nervos periféricos. 18. Desordens do sistema nervoso autonômico. 19. Desordens da 
junção neuromuscular. 20. Desordens do músculo esquelético. 21. Complicações neurológicas da 
gravidez. 22. Complicações neurológicas do recém-nato. 23. Complicações neurológicas das 
doenças sistêmicas. 
 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
1. Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso.                    
2. Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza não epiléptica. 3. Distúrbios do desenvolvimento do 
sistema nervoso. 4. Encefalopatias não progressivas e progressivas. 5. Doenças neurocutâneas.                  
6. Tumores do SNC. 7. Hipertensão intracraniana. 8. Distúrbios do sono. 9. Distúrbios do 
comportamento. 10. Dificuldades e distúrbios do aprendizado escolar. 11. Cefaleias. Doenças 
neuromusculares. 12. Doenças neurológicas heredodegenerativas. 13. Ataxias agudas. 14. Infecções 
congênitas. 15. Afecções dos gânglios da base. 16. Peroxissomopatias. 17. Lisossomopatias.                    
18. Doenças desmielinizantes. 19. Comas. 20. Traumatismo cranioencefálico. 21. Acidentes 
vasculares celebrais na infância. 22. Comprometimento neurológico em doenças sistêmicas.                      
23. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. 24. Morte encefálica. 
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MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 
Aleitamento materno; Imunizações preventivas; TRO (Terapia da reidratação oral);  Infecções 
respiratórias agudas; Intoxicações agudas;  Queimadura; Hiperplasia adrenal congênita; Síndrome de 
down; Refluxo gastroesofágico;  Anemias carenciais; Doenças exantemáticas; Doenças comuns da 
infância; Meningoencefalites; Monucleose; Estafilococcias e estreptococcias; Infecções congênitas; 
Coxc sakioses; Assistência ao RN na sala de parto; RN a termo, prematuro, pós termo; 
Desvitaminoses; Infecções do trato respiratório ;Febre reumática. Reanimação cardiopulmonar; 
distúrbios hidreletrolíticos e ácido-básicos; choque; princípios básicos de respiração mecânica; 
acidentes; violência contra a criança e o adolescente; analgesia e sedação; tratamento da asma 
aguda; anafilaxia; urticária e angioedema; cardiopatias congênitas; eritema multiforme major; 
insuficiência cardíaca; crise cianótica; arritmias cardíacas; miocardite aguda viral; endocardite 
infecciosa; sepse; meningites; infecção pelo vírus da imunodeficiência humana; tétano; profilaxia da 
raiva humana; dengue; piodermites; cetoacidose diabética; hipoglicemia; insuficiência adrenal; 
diarreia aguda e crônica; hemorragia digestiva; insuficiência hepática aguda; abordagem e manuseio 
do hepatopata crônico na emergência; indicação de componentes e derivados de sangue; parasitoses 
intestinais; reações hemolíticas transfusionais; doença falciforme; emergências oncológicas; 
neutropenias; púrpura trombocitopênica imunológica; infecção urinária; hematúria; síndrome 
hemolítico-urêmica; glomerulonefrite difusa aguda; hipertensão arterial; síndrome nefrótica; 
complicações; insuficiência renal aguda; crise convulsiva; traumatismo cranioencefálico; coma; 
hipertensão intracraniana; síndrome de Guillain-Barré; ataxia; morte encefálica; encefalites; 
pneumonias agudas; bronquiolite viral aguda; obstrução respiratória alta; insuficiência respiratória; 
tuberculose; febre reumática; quadros inflamatórios do sistema osteoarticular; púrpuras; doença de 
Kawasaki; abdome agudo; trauma de tórax e abdome; politraumatismo; febre sem foco. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
1. Diagnóstico e Classificações em psiquiatria. 2. Transtornos mentais orgânicos, inclusive os 
sintomáticos. 3. Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de substância psicoativa.                  
4. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e transtornos delirantes. 5. Transtornos do humor 
[afetivos]. 6. Transtornos neuróticos, transtornos relacionados com o "stress" e transtornos 
somatoformes. 7. Síndromes comportamentais associadas a disfunções fisiológicas e fatores físicos. 
8. Transtornos da personalidade e do comportamento do adulto. 9. Retardo mental.                                    
10. Psicofarmacologia clínica e outras terapias biológicas. 11. Psicoterapias. 12. Medicina Psiquiátrica 
de emergência. 13. Reabilitação psicossocial. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
1. Classificação e epidemiologia dos distúrbios psiquiátricos na infância. 2. Princípios gerais do 
desenvolvimento e avaliação psiquiátrica de crianças. 3. Transtornos do desenvolvimento.                             
4. Transtornos de comportamento e de linguagem. 5. Transtorno de ansiedade da separação.                      
6. Mutismo seletivo. 7. Transtorno de Tique. 8. Transtorno de excreção. 9. Transtorno da alimentação 
da primeira infância. 10. Transtornos de humor e suicídio. 11. Transtornos de ansiedade.                            
12. Transtornos do sono. 13. Esquizofrenia de início precoce. 14. Abuso de substância na 
adolescência. 15. Psicofarmacologia na criança e no adolescente. 16. Psicoterapia e psicologia 
médica. 17. Escalas de Avaliação para altruísmo, depressão e ansiedade em crianças. 18. Políticas 
públicas de saúde mental infanto-juvenil. 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
1. A natureza do ultrassom. Princípios básicos. 2. Técnica e equipamentos. 3. Indicações de 
ultrassonografia. 4. Doppler. 5. Obstetrícia e ginecologia. 6. Anatomia ultrassonográfica do saco 
gestacional e do embrião. 7. Anatomia ultrassonográfica fetal. 8. Anatomia da idade gestacional.                    
9. Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. 10. Crescimento intrauterino retardado.                  
11. Gestação de alto risco. 12. Gestação múltipla. 13. Placenta e outros anexos do concepto.                    
14. Anatomia e ultrassonografia da pélvis feminina. 15. Doenças pélvicas inflamatórias.                             
16. Contribuição do ultrassom nos dispositivos intrauterinos. 17. Princípios no diagnóstico diferencial 
das massas pélvicas pela ultrassonografia. 18. Ultrassonografia nas doenças ginecológicas malignas. 
19. Endometriose. 20. Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológico. 21. Estudo 
ultrassonográfico do útero normal e patológico. 22. Estudo ultrassonográfico do ovário normal e 
patológico. 23. Ultrassonografia e esterilidade. 24. Estudo ultrassonográfico das patologias da 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU - PE 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2024 

ANEXO III 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS 

 

 
 

primeira metade da gestação. 25. Medicina interna. 26. Estudo ultrassonográfico do: crânio, olho, 
órbita, face e pescoço, tórax, escroto e pênis, extremidades, abdômen superior (fígado, vias biliares, 
pâncreas e baço), retroperitônio. 27. Estudo ultrassonográfico da cavidade abdominal vísceras ocas, 
coleções e abcessos peritoneais, rins e bexigas, próstata e vesículas seminais. 28. Metodologia de 
abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores com o uso de ferramentas epidemiológicas; 
Epidemiologia. 
 
MÉDICO REGULADOR INTERVENCIONISTA SAMU 
1. Código de Ética Médica. 2. Processos de regulação médico assistencial – ambulatorial e hospitalar. 
3. Documentos técnicos da Regulação e fluxos assistenciais. 4. Organização do Sistema Único de 
Saúde: princípios básicos. 5. Normas e parâmetros regulamentadores do SUS. 6. Princípios de 
Humanização. 7. Rotinas do processo de saúde. 8. Apuração de denúncia. 9. Financiamento no SUS: 
forma de repasse de Recursos Federais. 10. Programas financiados pelo piso de atenção básica.                  
11. Utilização de Recursos Federais no SUS. 12. Orçamento como instrumento de controle.                       
13. Utilização de Recursos Federais no SUS.    14. Noções de avaliação de serviços de saúde: 
conceito, finalidades e estratégias de avaliação. 15. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade.        
16. Aplicação de recursos do SUS. 17. Sistema de Informações Ambulatoriais. 18. Procedimentos e 
Processos do Sistema Municipal de Saúde. 19. Programa de Saúde da Família: princípios básicos; 
atribuições dos membros da equipe; implantação; recrutamento, fontes orçamentárias; evolução 
histórica dos programas de assistência no Brasil; funcionamento das unidades de saúde da família; 
ética nas visitas domiciliares e nas atividades comunitárias; programas e ações na unidade básica de 
saúde. 20. Programa E-SUS. 21. Redes de atenção à saúde. 22. Educação em Saúde: conceitos 
básicos. 23. Perícia e auditoria médica. 24. Auditoria na visão hospitalar. 25. Auditoria em materiais e 
medicamentos. 26. Auditoria em cobrança de equipamento médico-hospitalar. 27. A enfermagem e a 
auditoria. 28. Sistema Nacional de Auditoria do SUS: Conceito, finalidade, competências e 
responsabilidades do auditor em saúde pública. 29. Legislação em auditoria. 30. Glosa: conceitos; 
legitimidade; aplicação; fundamentação; motivos. 31. As glosas e as cobranças indevidas. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
1. Laboratório em reumatologia. 2. Exames por imagem em reumatologia. 3. Semiologia das doenças 
reumatológicas. 4. Estruturas morfológicas e funcionais das articulações. 5. Autoimunidade.                           
6. Auto‐anticorpos e sistema de complemento. 7. Reumatismo de partes moles. 8. Fibromialgia.                               
9. Lombalgias. 10. Osteoartrite. 11. Osteoporose e osteomalácia. 12. Osteopatias microcristalinas.          
13. Artrites infecciosas. 14. Artrites secundárias a doenças crônicas. 15. Artrite reumatoide.                        
16. Espondilite anquilosante. 17. Artropatia psoriática. 18. Artrite reativa. 19. Artrite das colopatias.         
20. Febre reumática. 21. Síndrome do anticorpo antifosfolípide. 22. Doença do Still do adulto.                    
23. Reumatismo crônico da infância e adolescência. 24. Lúpus eritematoso sistêmico. 25. Esclerose 
sistêmica. 26. Síndrome de Sjögren. 27. Doença mista do tecido conjuntivo. 28. Vasculite sistêmica. 
29. Neoplasias articulares. 30. Miopatias inflamatórias. 

NÚCLEOS COMUNS 

Português para todos os cargos 
1. Leitura e compreensão de textos variados. 2. Modos de organização do discurso: descritivo, 
narrativo, argumentativo, injuntivo, expositivo e dissertativo. 3. Gêneros do discurso: definição, 
reconhecimento dos elementos básicos. 4. Coesão e coerência: mecanismos, efeitos de sentido no 
texto. 5. Relação entre as partes do texto: causa, consequência, comparação, conclusão, 
exemplificação, generalização, particularização. 6. Conectivos: classificação, uso, efeitos de sentido. 
7. Verbos: pessoa, número, tempo e modo. Vozes verbais. Transitividade verbal e nominal. Estrutura, 
classificação e formação de palavras. Funções e classes de palavras. Flexão nominal e verbal. 
Regência verbal e nominal. 8. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 9. Figuras de 
linguagem. 10. Funções da linguagem. 11. Gradação e ênfase. 12. Sinônimos, antônimos, parônimos 
e homônimos. 13. Acentuação gráfica. 14. Pontuação: regras e efeitos de sentido. 15. Recursos 
gráficos: regras, efeitos de sentido. 16. Sintaxe do Período Simples. 17. Coordenação e 
subordinação. 18. Crase. 
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ANEXO III 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS 

 

 
 

Legislação do SUS para todos os cargos 
1. Sistemas de saúde. 2. A Saúde Pública no Brasil. 3. História das políticas de saúde no Brasil: 
retrospectiva; reforma sanitária. 4. Sistema Único de Saúde (SUS). 5. Fundamentos do SUS.                          
6. Diretrizes e bases da implantação do SUS. 7. Regulamento técnico da Atenção às Urgências 
(Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). 8. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão 
do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. 9. Política Nacional da Atenção Básica (2011 e 2017).       
11. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 12. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. 13. Modelos de atenção à saúde. 14. Constituição brasileira (art. 196 a 200). 
15. Redes de Atenção à Saúde. 16. Atenção Primária à Saúde. 17. Vigilância em Saúde.                             
18. Promoção à saúde. 19. Controle social da saúde. 20. Estratégia de Saúde da Família.                          
21. Determinantes Sociais em Saúde. 22. Política nacional de humanização. 23. Sistemas de 
informação em saúde. 24. Doenças de notificação compulsória. 


